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o Júri do período experimental tem a mesma composição do Júri do 
procedimento concursal.

16 de julho de 2013. — O Presidente da Câmara, Humberto da Costa 
Cerqueira, eng.

307134142 

 MUNICÍPIO DE ODEMIRA

Aviso n.º 9884/2013

Abertura do Período de Discussão Pública do Plano de Pormenor 
da Área Urbana de Génese

Ilegal do Brejinho em Zambujeira do Mar
Torna -se público, para os efeitos dispostos no n.º 3 do artigo 77.º do 

Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de setembro, na atual redação conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 46/2009 de 20 de fevereiro, que por deliberação 
tomada em reunião ordinária da Câmara Municipal de Odemira em 18 de 
julho de 2013, se procede à abertura do período de discussão pública 
da proposta de Plano de Pormenor da Área Urbana de Génese Ilegal do 
Brejinho em Zambujeira do Mar.

A discussão pública encontra -se aberta por um período de 22 dias 
úteis, contados a partir do 5.º dia posterior ao da publicação do presente 
aviso do Diário da República, na 2.ª série.

A proposta de Plano de Pormenor, os pareceres emitidos no âmbito 
do acompanhamento, a ata da conferência de serviços, o relatório de 
ponderação do período adicional de concertação, o protocolo celebrado 
com Administração Conjunta da AUGI do Brejinho encontram -se dispo-
níveis para consulta, pelos interessados, no Balcão Único do Município 
de Odemira, na Junta de Freguesia da Zambujeira do Mar, todos os 
dias úteis durante as horas normais de expediente e, no sítio da internet 
www.cm -odemira.pt.

Durante o período de discussão pública todos os interessados pode-
rão apresentar reclamações, observações ou sugestões formuladas por 
escrito, podendo ser entregues em mão, por correio para o Município 
de Odemira, Praça da República, 7630 -139 Odemira, ou por correio 
eletrónico para planeamento@cm -odemira.pt.

22 de julho de 2013. — O Presidente da Câmara, Engenheiro José 
Alberto Candeias Guerreiro.

207139019 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE FRADES

Aviso n.º 9885/2013
Em cumprimento do disposto na alínea d)do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27/02, adaptada à Administração Local pelo Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 03/09, torna -se público que cessou, por motivo 
de aposentação, a relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado o seguinte trabalhador:

Luís Rodrigues Loureiro — Assistente Operacional, posição remune-
ratória 1 — nível 1, desligado do serviço em 01/07/2013.

11 de julho de 2013. — O Presidente da Câmara, Dr. Luís Manuel 
Martins de Vasconcelos.

307112548 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Aviso n.º 9886/2013
José Carlos Alexandrino Mendes, Presidente da Câmara Municipal 

de Oliveira do Hospital: Torna público, nos termos das disposições 
combinadas previstas, respetivamente, no artigo 241.º da Constituição 
da República Portuguesa, e na alínea a) e e), do n.º 2, do artigo 53.º e 
alínea a), do n.º 6, do artigo 64.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, que a Câmara 
Municipal por deliberação de 27 de junho de 2013 e a Assembleia Mu-
nicipal Oliveira do Hospital, por deliberação de 27 de junho de 2013, 
aprovaram a alteração ao Regulamento Geral de Taxas Municipais, 
incluindo a respetiva fundamentação económico -financeira, documento 
que é assim republicado.

 ANEXO III

Produtos a que se refere o n.º 2 do artigo 24.º do presente 
regulamento

Castanhas assadas.
Pipocas.
Algodão doce.
Fruta e frutos secos.
Doces diversos (ex. chocolates, bolos secos, etc.)
Gelados.
Balões.
Outros produtos, que excecionalmente possam ser autorizados pelo 

Presidente ou Vereador com competência.
207130595 

 MUNICÍPIO DA MOITA

Aviso n.º 9881/2013
Para os devidos efeitos se torna público que, homologuei em 

09/07/2013, a conclusão com sucesso do período experimental da tra-
balhadora deste Município Sandra Isabel Batista Nunes Antão, para a 
carreira/categoria de Assistente Técnico, (Monitora de Natação), na 
sequência do procedimento concursal comum, aberto por aviso publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 189 de 30 de setembro de 2011.

11 de julho de 2013. — O Vice -Presidente da Câmara, Rui Manuel 
Marques Garcia.

307128392 

 MUNICÍPIO DE MONDIM DE BASTO

Aviso n.º 9882/2013
Para os devidos e legais efeitos e nos termos do previsto nos arti-

gos 234.º e 235.º do RCTFP aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, torna -se público que por despacho do senhor presidente da 
câmara, datado de 15 de julho de 2012, foi concedida licença sem 
remuneração ao trabalhado assistente operacional operacional, José 
Mário Machado Queirós, pelo período de 360 dias com início no dia 
16 de julho de 2013.

15 de julho de 2013. — O Presidente da Câmara, Humberto da Costa 
Cerqueira, engenheiro.

307134507 

 Aviso n.º 9883/2013

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com vista ao pre-
enchimento de um posto de trabalho da carreira e categoria de 
Técnico Superior (área de geografia e planeamento).

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (doravante designado por 
LVCR), torna -se público que, por meu despacho datado de 16 de julho 
de 2013, e na sequência dos resultados obtidos no âmbito do procedi-
mento concursal comum de recrutamento para preenchimento de um 
posto de trabalho para a carreira e categoria de Técnico Superior (área de 
geografia e planeamento), aberto pelo aviso n.º 1814/2013, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 25, de 5 de fevereiro, foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
a trabalhadora Eunice Vilela Gonçalves Badim, com a remuneração 
mensal de 1.201,48 €, correspondente à 2.ª posição remuneratória, nível 
remuneratório 15, da tabela remuneratória única, da carreira catego-
ria de Técnico Superior, com efeitos a partir de 16 de junho de 2013, 
iniciando -se também nesta data o período experimental de 180 dias, de 
harmonia com o estipulado na alínea c) do artigo 76.º, conjugado com 
o disposto no n.º 1 do artigo 78.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro 
(doravante designado por RCTFP) e com o plasmado no acordo coletivo 
de trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro. Para efeitos do estipulado 
nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º do RCTFP, em conjugação com os n.os 3 e 
seguintes do artigo 12.º da LVCR e nos termos do referido despacho, 
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Alteração ao Regulamento Geral de Taxas Municipais

Nota justificativa
A reforma das finanças locais trouxe importantes alterações ao enqua-

dramento jurídico dos tributos cobrados pelas autarquias locais. A par da 
Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, 
o Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, aprovado pela Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 
31 de dezembro e pela Lei n.º 117/2009, de 29 de dezembro, instituiu pela 
primeira vez um conjunto de princípios e regras a que uniformemente 
obedecem as taxas cobradas pelos municípios e freguesias, até então 
sem enquadramento comum.

Dispõe o artigo 8.º do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais 
que os regulamentos que criem taxas municipais devem conter, sob 
pena de nulidade:

a) A indicação da base de incidência objetiva e subjetiva;
b) O valor ou a fórmula de cálculo do valor das taxas a cobrar;
c) A fundamentação económico -financeira relativa ao valor das taxas, 

designadamente os custos diretos e indiretos, os encargos financeiros, 
amortizações e futuros investimentos realizados ou a realizar pela au-
tarquia local;

d) As isenções e sua fundamentação;
e) O modo de pagamento e outras formas de extinção da prestação 

tributária admitidas;
f) A admissibilidade do pagamento em prestações.

O município de Oliveira do Hospital, em cumprimento do disposto 
nas normas atrás mencionadas, aprovou o «Regulamento Geral de Taxas 
Municipais», publicado no Diário da República, n.º 103, 2.ª série, de 
27 de maio de 2010 (Aviso n.º 10602/2010).

Com a publicação do Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 141/2012, de 11 de julho, foi apresentada e regu-
lamentada a iniciativa Licenciamento Zero que visa reduzir encargos 
administrativos sobre os cidadãos e as empresas, através da eliminação 
de licenças, autorizações e outros atos permissivos, substituindo -os por 
um reforço da fiscalização, designadamente, através da:

a) Simplificação e desmaterialização do regime de instalação e funcio-
namento dos estabelecimentos de restauração ou de bebidas, de comércio 
de bens, de prestação de serviços ou de armazenagem;

b) Simplificação e desmaterialização dos regimes conexos de opera-
ções urbanísticas, ocupação do espaço público e publicidade de natureza 
comercial de qualquer atividade económica;

c) Facilitação do acesso a estes serviços através da sua disponibiliza-
ção num balcão único eletrónico, designado Balcão do Empreendedor, 
acessível através do Portal da Empresa;

d) Eliminação do licenciamento da atividade das agências de venda 
de bilhetes para espetáculos públicos e do licenciamento do exercício 
da atividade de realização de leilões, sem prejuízo da legislação especial 
que regula determinados leilões.

Por sua vez, a Portaria n.º 131/2011, de 4 de abril, alterada pela 
Portaria n.º 284/2012, de 20 de setembro:

a) Determina as funcionalidades mínimas do balcão único eletrónico, 
designado Balcão do Empreendedor;

b) Define os modos de acesso ao Balcão do Empreendedor;
c) Apresenta a fase experimental relativa à produção de efeitos do 

disposto no Decreto -Lei n.º 48/2011, aplicável a alguns municípios e aos 
estabelecimentos e atividades de restauração ou de bebidas, que terminou 
em 31 de dezembro de 2012 e determina que a adesão dos restantes 
municípios deve realizar -se até ao dia 2 de maio de 2013;

d) Aprova, ainda, disposição específica relativa à produção de efeitos 
do Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril.

Assim, com a publicação destes diplomas legais, o município de Oli-
veira do Hospital viu necessidade de adaptar o seu quadro regulamentar, 
designadamente os regulamentos municipais de exercício de atividades 
diversas, dos horários de funcionamento dos estabelecimentos de venda 
ao público e de prestação de serviços, da ocupação do espaço público, 
publicidade e propaganda, de edificação e urbanização e, consequente-
mente, do «Regulamento Geral das Taxas Municipais».

Paralelamente e considerando a relevância das questões subjacentes 
à prática de queimas, fogueiras e de queimadas, entendeu -se que tais 
matérias deviam ser sujeitas a apreciação em sede de regulamento 
específico para uso de fogo, deixando de fazer parte do «Regulamento 
sobre o exercício de atividades diversas».

Tendo em consideração a necessidade de harmonizar a fixação e o 
reconhecimento das isenções previstas no artigo 8.º, de forma a dar 
o mesmo tratamento na sua análise qualquer que seja a entidade em 

causa, procede -se também à alteração deste artigo, estipulando que o 
benefício da isenção total ou parcial de taxas municipais deve ser fixado 
ou reconhecido por deliberação da câmara municipal.

Ainda no âmbito dos procedimentos ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 48/2011, de 1 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 141/2012, de 
11 de julho, procedeu -se à alteração do artigo 12.º, de forma a estabelecer 
os prazos de pagamento da mera comunicação prévia e da comunicação 
prévia com prazo.

Em cumprimento do estabelecido no artigo 40.º do presente Re-
gulamento, procede -se também à sua revisão, de forma a verificar a 
correspondência do valor das taxas municipais com o custo ou valor das 
prestações tributadas e da justificação das isenções em vigor.

Por outro lado e de forma a garantir a necessária compatibilidade da 
«Tabela Geral de Taxas Municipais» em vigor no município de Oliveira 
do Hospital com as normas do Regime Geral das Taxas das Autarquias 
Locais, procedeu -se ao levantamento e justificação das diversas taxas 
inerentes ao processo «Iniciativa Licenciamento Zero», tendo sido atua-
lizado o estudo da sua fundamentação económico -financeira e efetuada 
a respetiva alteração à mencionada Tabela.

Relativamente à revisão da «Tabela Geral de Taxas Municipais», 
aproveitou -se a oportunidade para incluir o custo social (isenções) 
com uma taxa de 50,00 %, na taxa fixada em matéria de «Ocupação do 
espaço municipal/Ocupações e utilizações em geral/Ocupação do espaço 
aéreo», inclusão aprovada pela câmara municipal e pela assembleia 
municipal em reuniões ordinárias realizadas em 07 e 17 de dezembro 
de 2010, respetivamente.

Ainda no que diz respeito à revisão, concretamente, das taxas devidas 
pela ocupação de ossários municipais, procedeu -se à distinção entre 
as taxas pela ocupação temporária e pela ocupação até cem anos, em 
consonância com a metodologia existente para a concessão de terrenos 
para sepulturas.

Por fim, durante este processo de alteração, foram também introduzi-
dos ajustamentos ao clausulado do «Regulamento Geral de Taxas Muni-
cipais», indissociáveis do novo acordo ortográfico, retificadas algumas 
imprecisões constantes do mesmo e atualizadas as referências legais.

O Título I do Regulamento de Taxas consagra disposições aplicáveis 
à generalidade das taxas exigidas pelo município, servindo de base 
comum à aplicação das taxas que concretamente se estabelecem no 
Título II e que se quantificam na Tabela anexa. Uma das preocupa-
ções deste Título I é a distinção entre as taxas municipais e as tarifas, 
preços e demais prestações pecuniárias exigidas pelo município, por 
estarem estas fora do âmbito de aplicação do Regime Geral das Taxas 
das Autarquias Locais e subordinadas por isso a regras de quantificação 
próprias (foi tida em consideração a natureza da prestação que serve 
de contrapartida tendo em conta as finalidades de ordem pública que 
estão ou não subjacentes à prestação de um serviço pelo município e 
a existência ou não de concorrência privada no domínio em que se 
insere o serviço prestado). Outra das preocupações deste Título I é a 
enunciação, com rigor, dos elementos genericamente constitutivos das 
taxas municipais, em particular a sua incidência objetiva e subjetiva, as 
isenções comuns, o facto gerador da obrigação tributária, bem como as 
regras de enquadramento do procedimento de liquidação e pagamento. 
A par disto, o Título I estabelece as regras elementares aplicáveis aos 
procedimentos de autorização ou licenciamento que servem de base à 
liquidação de várias taxas municipais.

Por outro lado, neste Título I figuram a racionalização das isenções 
comuns, privilegiando o tratamento das famílias economicamente mais 
carenciadas, a uniformização das regras e os prazos de liquidação e 
pagamento entre as diferentes espécies de taxas.

O Título I consagra ainda que a simples prática de atos administrativos 
se encontra sujeita a tributação destinada a compensar os elevados custos 
administrativos ou burocráticos da apreciação dos pedidos de prática de 
atos administrativos formulados pelos particulares independentemente da 
circunstância de tal ato administrativo ser ou não favorável ao particular. 
Determinando a lei que a simples prática de um ato administrativo está 
sujeita a tributação, essa tributação ocorrerá ainda que o ato administra-
tivo final seja de indeferimento da pretensão porquanto a autarquia não 
deixou de suportar os inerentes custos administrativos ou burocráticos 
da apreciação do pedido. Os custos administrativos ou burocráticos nos 
processos objeto de indeferimento são habitualmente mais elevados dos 
que são objeto de deferimento por contemplarem mais fases processuais 
(a audiência dos interessados) e mais diligências instrutórias (solicitação 
de pareceres, exames, perícias e inquirição de testemunhas) que até 
legitimariam, em abstrato, o seu agravamento.

O Título II do Regulamento Geral de Taxas Municipais serve, no 
essencial, à especificação da incidência objetiva de cada categoria de 
taxa, bem como, à especificação das isenções que singularmente se 
lhes apliquem.

É no Título II que se concentram as taxas num conjunto limitado de 
categorias essenciais. Neste título e, em consequência, a Tabela anexa, 
estrutura -se, assim, em torno de duas categorias elementares de taxas: as 
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devidas em contrapartida da apreciação de pedidos («taxas pela aprecia-
ção de pedidos») e as devidas pelo deferimento de pedidos («taxas pelo 
deferimento de pedidos»), sendo cada uma destas categorias de taxas 
muito simplificada nas suas regras de incidência, nas suas isenções e, 
sobretudo, nos respetivos valores, fundamentados no plano económico-
-financeiro, em conformidade com o disposto no Regime Geral das 
Taxas das Autarquias Locais.

O Título III, por fim, recolhe as regras respeitantes à fiscalização 
das taxas municipais e às contraordenações que lhes estão associadas, 
bem como as regras instrumentais necessárias à boa aplicação, revisão 
e alteração do novo Regulamento Geral de Taxas Municipais.

Indica -se, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 112.º, 
n.º 7 e 241.º da Constituição da República Portuguesa, que a compe-
tência subjetiva e objetiva para a emissão do presente regulamento se 
encontra prevista no seguinte conjunto de diplomas legislativos, os quais 
se procura também regulamentar:

a) Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 22 -A/92 de 29 de fevereiro, e pela Declaração de Retificação n.º 265/91, 
de 31 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de janeiro e alterado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro;

b) Regime de atribuições e competências das autarquias locais 
aprovado pela Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, e alterado pela Lei 
n.º 67 -A/2007, de 31 de dezembro;

c) Regime jurídico do funcionamento dos órgãos dos municípios e das 
freguesias e respetivas competências, aprovado pela Lei n.º 169/99, de 
18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 9/2002, de 05 de 
março e pela Declaração de Retificação n.º 4/2002, de 06 de fevereiro, 
alterado pela Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro e pela Lei Orgânica 
n.º 1/2011, de 30 de novembro;

d) Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais aprovado pela Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, e alterada pela Lei n.º 11/2008, de 
20 de fevereiro, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pela Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro e pela Lei n.º 117/2009, de 29 de 
dezembro;

e) Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de 
janeiro, alterada pela Declaração de Retificação n.º 14/2007, de 15 de 
fevereiro, alterada pela Lei n.º 22 -A/2007, de 29 de junho, pela Lei 
n.º 67 -A/2007, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, 
pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 64 -B/2011, de 
30 de dezembro e pela Lei n.º 22/2012, de 30 de maio;

f) Regime Jurídico da Urbanização e Edificação aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, e alterado pela Declara-
ção n.º 5 -B/2000, de 29 de fevereiro, pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, 
de 4 de junho, pela Declaração n.º 13 -T/2001, de 30 de junho, pela 
Lei n.º 15/2002, de 22 de fevereiro, pela Lei n.º 4 -A/2003, de 19 de 
fevereiro, pelo Decreto -Lei n.º 157/2006, de 08 de agosto, pela Lei 
n.º 60/2007, de 04 de setembro, pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, pelo Decreto -Lei n.º 116/2008, de 04 de julho, pelo 
Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de março e pela Lei n.º 28/2010, de 
02 de setembro;

g) Regime Jurídico da instalação e o funcionamento dos recintos 
itinerantes e improvisados, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 268/2009, 
de 29 de setembro;

h) Regime Jurídico do exercício da atividade industrial aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 209/2008, de 29 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 24/2010, de 25 de março e revogado pelo Decreto -Lei n.º 169/2012, 
de 1 de agosto — Sistema da Indústria Responsável (SIR);

i) Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de 
maio, revisto e republicado pelos Decretos -Leis n.os 2/98, de 03 de 
janeiro, Decreto -Lei n.º 214/96, de 20 de novembro, Declaração de 
Retificação n.º 1 -A/98, de 31 de janeiro, Decreto -Lei n.º 162/2001, 
de 22 de maio, Declaração de Retificação n.º 13 -A/2001, de 24 de 
maio, Decreto -Lei n.º 265 -A/2001, de 28 de setembro, Declara-
ção de Retificação n.º 19 -B/2001, de 29 de setembro, Decreto -Lei 
n.º 20/2002, de 21 de agosto, Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de 
fevereiro, Decreto -Lei n.º 113/2008, de 01 de julho, Decreto -Lei 
n.º 113/2009, de 18 de maio, Decreto -Lei n.º 78/2009, de 13 de 
agosto, Decreto -Lei n.º 46/2010, de 07 de setembro, Decreto -Lei 
n.º 82/2011, de 20 de junho, Decreto -Lei n.º 138/2012, de 05 de 
julho, e respetiva legislação complementar;

j) Regime de manutenção e inspeção de ascensores, monta -cargas, 
escadas mecânicas e tapetes rolantes, após a sua entrada em serviço, bem 
como as condições de acesso às atividades de manutenção e de inspeção, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 320/2002 de 28 de dezembro;

k) Regime jurídico da atividade de comércio a retalho não sedentária 
exercida por feirantes e vendedores ambulantes, e regime aplicável às 
feiras e aos recintos onde as mesmas se realizam, aprovado pela Lei 
n.º 27/2013, de 12 de abril.

Assim, a câmara municipal propõe à aprovação da assembleia 
municipal, após terem sido cumpridas as formalidades previstas nos 
artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento Administrativo, a 
alteração ao Regulamento Geral de Taxas Municipais:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento Geral de Taxas Municipais

São alterados os artigos 2.º, 8.º, 17.º, 32.º, 34.º, 43.º, 44.º e 45.º, 
Anexo I e Anexo IV.

Artigo 2.º
Aditamentos

É aditado o n.º 4 do artigo 12.º

Artigo 3.º
Republicação

É republicado em anexo o Regulamento Geral de Taxas Municipais 
e Anexos.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

Republicação do Regulamento Geral
de Taxas Municipais e Anexos

Regulamento Geral de Taxas Municipais

TÍTULO I
Da parte geral

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente regulamento estabelece os princípios e regras gerais 
aplicáveis às relações jurídico tributárias geradoras da obrigação de 
pagamento de taxas municipais.

2 — Para efeitos do presente regulamento, consideram -se taxas muni-
cipais os tributos exigidos pelo município em contrapartida da utilização 
de bens do domínio público municipal, da prestação de serviços pelo 
município, da apreciação dos pedidos de prática de atos administrativos 
e de outros atos instrumentais.

3 — O presente regulamento não é aplicável aos preços, tarifas e 
demais instrumentos de remuneração a cobrar pelo município, desig-
nadamente, os que respeitam às atividades de exploração de sistemas 
municipais de abastecimento público de água, saneamento de águas 
residuais, gestão de resíduos sólidos, transportes coletivos de pessoas e 
mercadorias e distribuição de energia elétrica em baixa tensão.

4 — As disposições do presente regulamento são aplicáveis aos ór-
gãos, serviços e organismos municipais e demais entidades que exerçam 
competências municipais em regime de delegação na área territorial 
do município e vinculam direta e imediatamente entidades públicas e 
privadas.

Artigo 2.º
Princípios

1 — O valor das taxas previstas no presente regulamento é fixado 
de acordo com o princípio da proporcionalidade, seguindo os seguintes 
critérios:

a) Custo da atividade pública local;
b) Benefício auferido pelo particular;
c) Desincentivo à prática de certos atos ou operações.

2 — O agravamento e o desagravamento de taxas municipais ditados 
por razões de política social, económica, ambiental, cultural ou de outra 
natureza, obedecem ao princípio da proporcionalidade e encontram-
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-se devidamente fundamentados no presente regulamento e respetivos 
anexos.

3 — O custo da atividade pública local, previsto na alínea a) do n.º 1 
do presente artigo, é obtido pela aplicação de fórmulas diversas, com 
fatores de ponderação que englobam, designadamente os custos diretos 
e indiretos, os encargos financeiros e amortizações.

4 — A fundamentação económico -financeira do valor das taxas, de 
acordo com o artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, alte-
rada pela Lei n.º 11/2008, de 20 de fevereiro, pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro e pela 
Lei n.º 117/2009, de 29 de dezembro, consta do Anexo IV ao presente 
Regulamento, dele fazendo parte integrante.

Artigo 3.º
Direito subsidiário

São de aplicação supletiva ao presente regulamento, de acordo com 
a natureza dos casos omissos:

a) O Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais;
b) A Lei das Finanças Locais;
c) A lei Geral Tributária;
d) A lei que estabelece o quadro de competências e o regime jurídico 

de funcionamento dos órgãos dos municípios e freguesias;
e) O Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais;
f) O Código de Procedimento e Processo Tributário;
g) O Código de Processo nos Tribunais Administrativos;
h) O Código de Procedimento Administrativo;
i) O Regime Geral das Infrações Tributárias.

Artigo 4.º
Interpretação

1 — Na determinação do sentido das normas constantes do presente 
regulamento são observadas as regras e os princípios gerais de inter-
pretação e aplicação das leis.

2 — Sempre que, nas normas constantes do presente regulamento 
se empreguem termos próprios de outros ramos de direito ou de  outros 
regulamentos municipais, devem os mesmos ser interpretados no mesmo 
sentido que aí têm, salvo se outro decorrer expressamente do texto da 
norma.

3 — As normas de natureza tributária ou sancionatória, previstas 
no presente regulamento não são suscetíveis de integração analógica, 
admitindo, contudo, interpretação extensiva.

4 — Na interpretação de conceitos e expressões adotados no presente 
regulamento deverá atender -se às definições legais e regulamentares 
aplicáveis.

Artigo 5.º
Interpretação autêntica

1 — Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e 
aplicação das disposições do presente regulamento podem ser objeto 
de interpretação autêntica por parte dos órgãos competentes, desde que 
sejam observados os procedimentos e formalidades legais previstos para 
a elaboração e aprovação do presente regulamento.

2 — As orientações sobre casos omissos e as dúvidas suscitadas 
na interpretação e aplicação das disposições constantes do presente 
regulamento que não obedeçam ao disposto no número anterior apenas 
podem ser dotadas de eficácia interna.

CAPÍTULO II

Elementos essenciais

Artigo 6.º
Incidência objetiva

1 — As taxas municipais incidem sobre as utilidades efetivamente 
prestadas aos particulares ou geradas pela atividade dos munícipes, nos 
termos fixados no Título II e nos anexos ao presente regulamento.

2 — Salvo disposição especial em contrário, as taxas a que se alude 
no número anterior incluem todos os valores e demais encargos devidos 
pela prestação das utilidades ou pelo exercício das atividades enumeradas 
na respetiva tabela.

3 — À concessão tácita de licenças, autorizações e de outros atos 
administrativos é aplicável o disposto na tabela de taxas anexa, não 
podendo, em qualquer caso, as quantias liquidadas exceder os valores 
previstos para a prática de ato expresso de igual conteúdo.

Artigo 7.º
Incidência subjetiva

1 — O sujeito ativo da relação jurídico tributária geradora da obri-
gação de pagamento das taxas previstas no presente regulamento é a 
pessoa coletiva pública município e o sujeito passivo é a pessoa sin-
gular ou coletiva e outras entidades legalmente equiparadas, direta ou 
indiretamente interessadas, na obtenção das utilidades geradas ou os 
beneficiários da atividade prestada pelo município.

2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, presume -se que 
o sujeito passivo da taxa é o requerente identificado no requerimento 
inicial que deu origem ao procedimento administrativo ou a entidade 
que solicitar a satisfação de uma pretensão de caráter particular.

3 — No caso do interesse comum a várias pessoas singulares ou coletivas, 
o encargo da taxa é repartido proporcionalmente por todos eles e, em caso 
de substituição do requerente que haja formulado o requerimento inicial, o 
sujeito passivo da taxa é o requerente no momento da liquidação da taxa.

4 — Noutros casos especiais, expressamente estabelecidos por via 
legal ou regulamentar, poderá o pagamento da taxa municipal ser exigido 
de pessoa diferente daquela a que se refere o número anterior, através de 
um mecanismo de substituição tributária, com ou sem retenção na fonte.

Artigo 8.º
Isenções gerais

1 — Sem prejuízo das regras previstas no Título II do presente re-
gulamento, beneficiam de isenção total ou parcial de taxas municipais 
sempre que tal venha a ser fixado ou reconhecido por deliberação da 
câmara municipal:

a) As instituições particulares de solidariedade social, associações 
profissionais, humanitárias, desportivas, recreativas, culturais e sociais 
sem fins lucrativos, legalmente constituídas, relativamente a atos e factos 
decorrentes da prossecução dos fins estatutários;

b) As comissões e associações de moradores, as associações religio-
sas e as comissões fabriqueiras de igrejas pelos atos que se destinem, 
diretamente, à realização dos seus fins estatutários ou para os quais 
foram constituídas;

c) As pessoas singulares, em caso de insuficiência económica, desde 
que demonstrada nos termos da lei sobre o apoio judiciário;

d) As empresas municipais criadas pelo município, relativamente a 
atos e factos decorrentes da prossecução dos fins estatutários;

e) As cooperativas, suas uniões, federações e confederações, desde que 
registadas e que funcionem nos termos da legislação cooperativa, relati-
vamente a atividades que se destinem à realização de fins estatutários;

f) O Estado e seus institutos, organismos autónomos e personalizados 
e demais pessoas coletivas de direito público ou de utilidade adminis-
trativa, os sindicatos e os partidos políticos, relativamente aos atos que 
se destinem, diretamente, à realização dos seus fins estatutários ou para 
os quais foram constituídos;

g) As demais pessoas singulares ou coletivas quando esteja em causa 
a prática de atos ou factos que propiciem, comprovadamente, a cria-
ção de emprego, o desenvolvimento económico, cultural, desportivo e 
social do concelho ou a concretização de ações de manifesto interesse 
público municipal.

2 — As isenções previstas no número anterior fundamentam -se nos 
objetivos de política económica e social do município, nomeadamente no 
propósito de facultar às famílias mais carenciadas o acesso aos bens e ser-
viços municipais e no propósito de estimular na área do município as ativi-
dades locais de interesse e mérito económico, social, cultural e desportivo.

3 — Os interessados que pretendam beneficiar da isenção prevista na 
alínea c) do n.º 1 do presente artigo, devem comprovar a sua insuficiência 
económica nos termos da lei do apoio judiciário que aqui deverá ser aplicada 
com as devidas adaptações pela Unidade de Desenvolvimento Económico 
e Social (Ação Social).

Artigo 9.º
Reconhecimento de isenções

1 — As isenções totais ou parciais previstas no presente regulamento 
que estejam dependentes de reconhecimento pelos órgãos competentes 
do município estão sujeitas ao que dispõe o presente artigo.

2 — O pedido de reconhecimento de isenção deve revestir a forma 
escrita, ser dirigido ao presidente da câmara municipal, compreendendo 
a identificação completa do interessado, a identificação das taxas de que 
se requer isenção e a seguinte documentação:

a) Cópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão e do cartão 
de identificação fiscal ou cartão de identificação de pessoa coletiva, 
consoante se trate de pessoa singular ou coletiva;

b) Documentos comprovativos dos factos que fundamentam a isenção 
pretendida.
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3 — O pedido de isenção será objeto de apreciação pelos serviços 
municipais competentes, no prazo de 15 dias contados da entrega de 
todos os elementos indispensáveis à apreciação do pedido, cabendo à 
câmara municipal, nos 10 dias seguintes, decidir sobre o deferimento 
do pedido e sobre a percentagem da isenção no caso de não ser deferida 
uma isenção total das taxas.

4 — No caso da isenção prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo anterior, o in-
teressado poderá, em caso de comprovada urgência ou manifesta necessidade, 
apresentar apenas o pedido de isenção junto dos serviços competentes do muni-
cípio, ficando, porém, adstrito à entrega no processo respetivo do comprovativo 
da concessão da isenção, no prazo de 10 dias após deferimento do pedido.

5 — O indeferimento do pedido de isenção ou a falta de qualquer 
elemento necessário ao reconhecimento da isenção determina a imediata 
liquidação da taxa que seja devida.

Artigo 10.º
Facto gerador

As taxas previstas no presente regulamento consideram -se devidas 
a partir do momento em que ocorra a disponibilização de um bem do 
domínio municipal, a prestação de um serviço público municipal ou a 
respetiva solicitação ao município, quando esta ocorra primeiro.

Artigo 11.º
Valor

1 — O valor das taxas municipais é objeto de quantificação por ato, 
fórmula de cálculo, metro quadrado, metro linear, página, dia ou ano 
nos termos previstos nas tabelas que constituem os anexos ao presente 
regulamento e que dele fazem parte integrante.

2 — As taxas municipais que são objeto de quantificação por metro 
quadrado são objeto de arredondamento, a fazer por excesso quando a 
segunda casa decimal apresente valor igual ou superior a cinco e a fazer 
por defeito quando apresente valor inferior a cinco.

3 — A quantificação das taxas municipais é efetuada por metro linear 
quando o metro quadrado não possa adequadamente ser utilizado como 
unidade de quantificação.

CAPÍTULO III

Liquidação e pagamento

Artigo 12.º
Liquidação

1 — A liquidação das taxas é feita pelos serviços municipais, mediante 
solicitação do interessado, podendo ocorrer a autoliquidação sempre que 
normas legais ou regulamentares expressamente a prevejam.

2 — As taxas municipais são liquidadas:
a) No momento da entrega do requerimento inicial pelo interessado, 

quando devidas pela apreciação de pedidos ou requerimentos por parte 
dos serviços e órgão municipais;

b) No momento do deferimento do pedido, quando devidas pelo 
deferimento de pedidos e ou requerimentos por parte dos serviços e 
órgão municipais.

3 — São objeto de autoliquidação as taxas cuja liquidação apenas 
ocorra nos casos em que o requerente pretenda ver reconhecido a seu 
favor a existência de um ato tácito de deferimento, nos termos legais e 
regulamentares aplicáveis.

4 — No âmbito dos procedimentos ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 48/2011, de 1 de abril, os prazos de pagamento são os seguintes:

a) Quando se tratar de mera comunicação prévia, o pagamento da(s) 
taxa(s) ocorre aquando da formalização do pedido e corresponde ao 
somatório do valor da taxa inicial (quando aplicável) e do valor da taxa 
devida pela atividade, ato ou facto sujeito a mera comunicação;

b) Quando se tratar de comunicação prévia com prazo, o pagamento do valor 
da taxa inicial (quando aplicável) ocorre aquando da formalização do pedido 
e, o pagamento do valor da taxa devida pela atividade, ato ou facto sujeito a 
comunicação prévia com prazo, ocorre aquando do deferimento expresso ou 
tácito do mesmo.

Artigo 13.º
Nota de liquidação

1 — A liquidação das taxas municipais tem como suporte documental 
uma nota da qual constam os seguintes elementos:

a) Identificação do sujeito passivo;
b) Identificação do bem ou serviço tributável;

c) Referência à verba da tabela aplicável;
d) Fórmula de cálculo e valor final da taxa;
e) Fundamentos de facto e de direito da liquidação;
f) Autor do ato e se o fez no uso de delegação ou subdelegação de 

competências;
g) Prazo de pagamento voluntário, e;
h) Meios de defesa e prazo para reagir contra o ato de liquidação.

2 — Nos casos de autoliquidação pelo interessado deve ser junto 
ao processo administrativo o documento comprovativo do pagamento, 
conjuntamente com o preenchimento de uma declaração justificativa e 
discriminativa da quantia liquidada.

3 — A nota de liquidação deve identificar de forma autónoma todas as 
demais quantias liquidadas e que não constituam taxas nos termos previstos 
neste regulamento, nomeadamente a liquidação e cobrança de eventuais 
preços, despesas e impostos devidos ao Estado ou a outras entidades pú-
blicas, nomeadamente o imposto de selo legalmente devido nos termos da 
legislação em vigor.

Artigo 14.º
Arredondamento

A liquidação das taxas municipais é sempre objeto de arredondamento 
à unidade de euro, a fazer por excesso quando a primeira casa decimal 
apresente valor igual ou superior a cinco e a fazer por defeito quando 
apresente valor inferior a cinco.

Artigo 15.º
Prazo de pagamento

1 — As taxas municipais devem ser pagas no prazo de 30 dias desde a 
notificação da liquidação, quando outro prazo não resulte de norma legal 
ou regulamentar ou da parte especial do presente regulamento.

2 — O prazo para pagamento conta -se de forma continuada, não se 
suspendendo aos sábados, domingos ou feriados e transferindo -se o seu 
termo para o primeiro dia útil imediatamente seguinte sempre que este 
se verifique naqueles dias.

3 — Não será negada a prestação de serviços, a prática de atos admi-
nistrativos ou a continuação da utilização de bens do domínio público 
ou privado municipal em razão do não pagamento de taxas, quando 
o sujeito passivo deduzir reclamação ou impugnação e for prestada 
garantia idónea.

Artigo 16.º
Forma de pagamento

1 — O pagamento das taxas municipais é feito em moeda corrente ou 
por cheque, débito em conta, transferência conta a conta e vale postal 
ou por quaisquer outros meios utilizados pelos correios ou instituições 
de crédito expressamente autorizados pela lei na satisfação de dívidas 
tributárias, admitindo -se o pagamento por terceiro.

2 — O pagamento de taxas objeto de autoliquidação apenas pode 
ser efetuado por transferência ou depósito em instituição de crédito 
à ordem do município que for indicada e publicitada no website e na 
tesouraria do município, podendo em alternativa ao pagamento, o in-
teressado provar que se encontra garantido o pagamento da quantia 
devida, mediante caução.

3 — Sem prejuízo do disposto em matéria de taxas urbanísticas, as 
taxas municipais não podem ser pagas mediante dação em cumprimento 
ou compensação.

Artigo 17.º
Pagamento em prestações

1 — A câmara municipal, pode autorizar o pagamento das taxas 
previstas no presente regulamento em prestações, mediante pedido 
fundamentado e desde que comprovado que a situação económica do 
requerente não lhe permite solver o valor de uma só vez.

2 — A câmara municipal pode exigir a prestação de caução a favor 
do município, sob a forma de garantia bancária autónoma à primeira 
solicitação, depósito em dinheiro ou seguro -caução, ou garantia real 
sobre bens imóveis.

3 — Mediante deliberação da câmara municipal serão fixados o nú-
mero de prestações e os respetivos valores.

4 — Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a iden-
tificação do requerente, a natureza da dívida e o número de prestações 
pretendido, bem como os motivos que os fundamentam.

5 — O valor de cada prestação mensal corresponde ao total da dívida, 
dividido pelo número de prestações autorizado, acrescido de juros, conta-
dos sobre o montante da dívida desde o termo do prazo para o pagamento 
até à data de pagamento efetivo de cada uma das prestações.
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6 — Salvo disposição legal, regulamentar ou deliberação da câmara 
municipal em contrário, o pagamento em prestações, obedece às se-
guintes regras:

a) A taxa de juros a aplicar é a prevista na lei geral para as dívidas ao 
Estado e outras entidades públicas;

b) O pagamento de cada prestação deve ocorrer durante o mês a que 
esta corresponder;

c) A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
imediato das restantes;

d) A autorização de pagamento em prestações não afasta a possibili-
dade de, posteriormente, vir a ser paga a totalidade do montante ainda 
em dívida;

e) Quando for devido imposto de selo, este é pago, na íntegra, con-
juntamente com a primeira prestação.

Artigo 18.º
Falta de pagamento

1 — A falta de pagamento voluntário das taxas devidas nos termos do 
presente regulamento, quando a utilidade que constitui contrapartida já 
tiver sido prestada pelo município, determina a respetiva cobrança coer-
civa, através do processo de execução fiscal previsto no Código de Pro-
cedimento e Processo Tributário, além dos juros e coima a que haja lugar.

2 — A falta de pagamento voluntário das taxas devidas nos termos do 
presente regulamento, ou a falta de prestação de garantia idónea, no âm-
bito de reclamação administrativa ou impugnação judicial, determinam a 
recusa da disponibilização dos bens ou serviços de que as taxas constituam 
contrapartida, nos termos do artigo 10.º do Regime Geral das Taxas das 
Autarquias Locais, bem como a extinção do procedimento administrativo, 
nos termos do artigo 113.º do Código do Procedimento Administrativo.

3 — Tratando -se de taxas objeto de autoliquidação, a falta de paga-
mento voluntário das taxas devidas determinará, consoante os casos, 
que sejam desencadeados os procedimentos de tutela da legalidade 
previstos na lei ou os meios de cobrança coerciva previstos no Código 
de Procedimento e Processo Tributário.

Artigo 19.º
Liquidação adicional e reembolso

1 — Há lugar a liquidação adicional sempre que, no decurso do prazo 
de caducidade, se constate que, por facto imputável aos serviços ou ao 
sujeito passivo, tenha sido liquidada taxa inferior à devida de acordo 
com o previsto na lei e no presente regulamento.

2 — Há lugar a restituição da taxa paga sempre que, no prazo de 
cinco anos desde o momento do pagamento, se constate que, por facto 
imputável aos serviços ou ao sujeito passivo, tenha sido paga taxa 
superior à devida.

Artigo 20.º
Juros

1 — São devidos juros compensatórios, nos termos do artigo 35.º da 
Lei Geral Tributária, sempre que, por facto imputável ao sujeito passivo, 
for retardada a liquidação de parte ou da totalidade da taxa devida.

2 — São devidos juros indemnizatórios, nos termos do artigo 43.º da 
Lei Geral Tributária, sempre que em reclamação graciosa ou impugnação 
judicial se determine que houve erro imputável aos serviços do qual 
resulte pagamento de taxa em montante superior ao devido.

3 — São devidos juros de mora, nos termos do artigo 44.º da Lei 
Geral Tributária, sempre que o sujeito passivo não cumpra a obrigação 
de pagar a taxa no prazo estabelecido.

Artigo 21.º
Caducidade e prescrição

1 — O direito de liquidar as taxas municipais caduca se a liquidação 
não for validamente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro 
anos a contar da data em que o facto gerador ocorreu.

2 — As dívidas relativas às taxas municipais prescrevem no prazo de 
oito anos a contar da data em que o facto gerador ocorreu, interrompendo-
-se o prazo com a citação, reclamação graciosa ou impugnação judicial.

3 — Os prazos de caducidade e prescrição relativos a taxas municipais 
de natureza periódica contam -se a partir do último dia do período a que 
as taxas respeitem.

Artigo 22.º
Garantias dos contribuintes

1 — Os sujeitos passivos das taxas municipais podem reclamar ou 
impugnar a respetiva liquidação, nos termos previstos no presente artigo.

2 — A reclamação graciosa é deduzida perante o órgão que efetuou 
a liquidação da taxa no prazo de 30 dias a contar da notificação da 
liquidação.

3 — A reclamação graciosa presume -se indeferida para efeitos de 
impugnação judicial se não for decidida no prazo de 60 dias.

4 — Do indeferimento tácito ou expresso cabe impugnação judicial 
para o tribunal legalmente competente da área do município, no prazo 
de 60 dias a contar do indeferimento.

5 — A impugnação judicial depende da dedução da reclamação prévia 
prevista no n.º 2 do presente artigo.

6 — À reclamação graciosa e à impugnação judicial prevista no 
presente artigo aplicam -se, subsidiariamente e com as necessárias adap-
tações, o disposto no Código de Procedimento e Processo Tributário e 
na Lei Geral Tributária.

7 — A reação judicial contra omissões e atos administrativos que não 
comportem a apreciação da legalidade de um ato de liquidação de uma taxa 
municipal em matéria conexa com o presente regulamento, nomeadamente 
o indeferimento dos pedidos de isenção previstos no presente regulamento, 
é regulada nos termos do Código de Processo nos Tribunais Administrativos.

CAPÍTULO IV

Procedimentos administrativos

Artigo 23.º
Âmbito de aplicação

1 — O disposto no presente capítulo aplica -se subsidiariamente aos 
procedimentos administrativos nos quais sejam formulados pedidos de 
prática de autorizações, licenças e demais atos administrativos que con-
firam direitos, vantagens ou removam obstáculos jurídicos pelos quais 
sejam devidas taxas municipais, sempre que tais matérias não sejam 
objeto de regulação específica em regulamento ou lei especial.

2 — O disposto no presente capítulo aplica -se, ainda, com as devidas 
adaptações, aos procedimentos administrativos nos quais sejam formulados 
pedidos de prática de atos instrumentais, tais como a emissão ou autentica-
ção de quaisquer documentos, registos, alvarás, atestados, certidões, cópias 
autenticadas e outros títulos, a realização de inquirições de testemunhas, 
inspeções, vistorias, avaliações, exames, aferições e outras diligências se-
melhantes que tenham sido expressamente requeridas pelos interessados.

Artigo 24.º
Requerimento inicial

1 — O requerimento inicial dos interessados dos pedidos a que se 
alude no artigo anterior deve ser formulado por escrito, nos termos 
do artigo 74.º do Código de Procedimento Administrativo, e deve ser 
acompanhado dos documentos indispensáveis à comprovação dos factos 
invocados, devendo, ainda, ser adotados, caso existam, os formulários, 
minutas ou modelos de requerimento que tenham sido objeto de apro-
vação por lei ou regulamento.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5 do presente artigo, a simples 
apresentação do requerimento inicial dirigido à prática dos atos referidos 
no artigo anterior implica o pagamento imediato das taxas devidas pela 
apreciação dos pedidos ou no prazo máximo de três dias úteis contados 
da receção da notificação da liquidação, sob cominação do procedimento 
ser declarado deserto por facto imputável ao particular, nos termos do 
artigo 111.º do Código de Procedimento Administrativo.

3 — O requerente, de modo a permitir a liquidação pelos serviços das 
taxas previstas no número anterior, deve instruir os pedidos com uma 
declaração, nos termos do modelo de declaração constante do Anexo II 
ao presente regulamento, no qual identificará os elementos de facto 
essenciais à liquidação da taxa devida pela apreciação dos pedidos.

4 — Os serviços que procederem ao registo e à receção dos requeri-
mentos procederão à liquidação da taxa devida pela apreciação de pe-
didos mediante a entrega, ao requerente, da respetiva nota de liquidação 
ou, quando o requerimento não tenha sido apresentado, presencialmente 
ou não, tenha sido possível a imediata liquidação, mediante a notificação 
do requerente da liquidação.

5 — Os interessados que mencionem no requerimento inicial a exis-
tência de uma isenção legal ou regulamentar ficam dispensados de 
proceder ao pagamento prévio das taxas pela apreciação dos pedidos a 
que se alude no n.º 2 do presente artigo, desde que juntem documento 
comprovativo da atribuição de uma isenção total das taxas municipais 
ou apresentem documento comprovativo de terem requerido a isenção 
das taxas nos termos do n.º 4 do artigo 9.º do presente regulamento.

6 — As taxas que são devidas com a apresentação do requerimento 
inicial, nos termos do presente artigo, são as devidas pela apreciação de 
pedidos, nos termos do Capítulo I do Título II do presente regulamento.
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7 — O modelo geral de declaração que constitui o Anexo II ao pre-
sente regulamento será adaptado por simples decisão do presidente da 
câmara municipal em conformidade com a tabela de taxas que titula e 
com respeito pelo disposto no presente regulamento.

8 — Nos casos de manifesta simplicidade da liquidação e sempre 
que exista uma probabilidade séria de ser proferida uma decisão favo-
rável à pretensão do particular, os serviços municipais devem efetuar, 
no momento a que alude no n.º 4 do presente artigo, a liquidação das 
demais taxas que sejam cumuláveis com as taxas devidas pela aprecia-
ção de pedidos.

Artigo 25.º
Hasta pública

1 — Sempre que se conheça ou possa presumir a existência de vários 
interessados na ocupação de determinado espaço do domínio munici-
pal, poderá ser promovida a arrematação em hasta pública do direito 
à ocupação e utilização, servindo o valor da taxa aplicável como base 
de licitação.

2 — À arrematação em hasta pública a que se alude no número anterior 
aplica -se, com as devidas adaptações, a tramitação prevista na lei para 
a venda por hasta pública de bens imóveis do Estado e dos institutos 
públicos, competindo a condução do procedimento e a adjudicação 
definitiva do direito ao órgão municipal com competência para licenciar 
a ocupação.

Artigo 26.º
Proposta de decisão

1 — Sempre que a proposta de decisão seja favorável à pretensão do 
particular, os serviços municipais devem efetuar, em sede de proposta 
de decisão final, a liquidação das taxas que sejam cumuláveis com as 
taxas pela apreciação de pedidos.

2 — Os serviços municipais devem, ainda, em sede de proposta de 
decisão final no procedimento, verificar se a liquidação das taxas devidas 
pelo deferimento dos pedidos se encontra correta, devendo, consoante 
os casos, propor uma liquidação adicional das taxas ou propor a sua 
restituição quando tenham sido cobradas em excesso.

3 — As taxas que são devidas nos termos do presente artigo são as 
aplicáveis pelo deferimento do pedido, de acordo com o Capítulo II do 
Título II do presente regulamento.

Artigo 27.º
Atos administrativos

1 — A prática de atos administrativos que defiram os pedidos de au-
torizações, licenças e demais atos administrativos que confiram direitos, 
vantagens ou removam obstáculos jurídicos pelas quais sejam devidas 
taxas implica, simultaneamente, uma declaração de concordância com 
a proposta de liquidação a que alude no artigo anterior.

2 — A extinção do procedimento pela tomada de uma decisão final 
desfavorável à pretensão do requerente, bem como por qualquer dos 
outros factos previstos na lei, não determina a restituição da taxa paga 
aquando da apresentação do requerimento, nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 24.º do presente regulamento, sempre que o pedido tenha sido objeto 
de efetiva apreciação pelos serviços municipais.

3 — A notificação da liquidação das taxas devidas pelo deferimento 
dos pedidos é efetuada em simultâneo com a notificação dos atos que de-
firam os pedidos de autorizações, licenças e demais atos administrativos 
que confiram direitos, vantagens ou removam obstáculos jurídicos.

Artigo 28.º
Alvarás e outros títulos

1 — Os alvarás e quaisquer outros títulos devem ser emitidos no prazo 
máximo de 10 dias contados da data de pagamento de todas as taxas 
que sejam devidas pela prática do ato administrativo e pela sua emissão.

2 — Salvo o disposto em legislação especial, o título dos direitos 
ou vantagens conferidos aos particulares por deliberação dos órgãos 
municipais ou decisão dos seus titulares é um alvará emitido pelos 
serviços municipais e assinado pelo presidente da câmara municipal ou 
pelo órgão com competência delegada ou subdelegada.

3 — O alvará e quaisquer outros títulos dos direitos ou vantagens con-
feridos aos particulares previstos em legislação especial devem conter, 
nos termos das autorizações, licenças e demais atos administrativos que 
titulam, consoante forem aplicáveis:

a) A identificação do titular do alvará;
b) A identificação do direito ou vantagem conferida;
c) A referência às disposições legais e regulamentares aplicáveis;
d) A referência ao pagamento das taxas devidas;

e) O início de vigência e o respetivo prazo de validade;
f) A necessidade de promover averbamentos ao abrigo do disposto 

n.º 2 do artigo 29.º;
g) O prazo ou prazos dentro dos quais deve ser promovida a renovação 

da licença ou autorização concedida ou a indicação da sua sujeição a 
uma renovação automática.

4 — O modelo geral de alvará que constitui o Anexo III ao presente 
regulamento será adaptado por simples decisão do presidente da câmara 
municipal, em conformidade com a categoria dos atos que titula e com 
respeito pelo disposto no número anterior.

Artigo 29.º
Averbamentos aos alvarás

1 — As alterações dos alvarás ou de outros títulos devem ser efetua-
das mediante pedido de averbamento, aplicando -se, com as devidas 
adaptações, o disposto no artigo 24.º do presente regulamento.

2 — Os pedidos de averbamento dos alvarás ou de outros títulos 
devem ser apresentados no prazo de 30 dias a contar da verificação 
dos factos que os justifiquem, sob pena de o interessado incorrer nas 
consequências legais e regulamentares respetivas.

3 — Os pedidos de averbamento de alvarás em nome de outrem 
devem conter autorização com assinatura reconhecida ou confirmada 
pelos serviços municipais do respetivo titular.

4 — Presume -se que as pessoas singulares ou coletivas que trespassem 
os seus estabelecimentos ou instalações ou cedam a respetiva exploração 
autorizam o averbamento das licenças de que sejam titulares a favor das 
pessoas a quem transmitam os seus direitos.

5 — Os pedidos de averbamento a que se alude no número anterior 
devem ser instruídos com fotocópia do respetivo contrato de trespasse, 
cessão ou cedência.

Artigo 30.º
Vigência e eficácia

1 — A emissão do alvará é condição de eficácia da autorização, licença 
ou ato administrativo que confira direitos ou a vantagens aos particulares 
e depende do prévio pagamento das taxas que sejam devidas.

2 — As licenças, autorizações e demais atos administrativos destina-
dos a vigorar pelo período de um ano civil, caducam no último dia do 
ano para que foram concedidas, salvo se, por lei ou regulamento, for 
estabelecido prazo certo para a sua revalidação, caso em que são válidas 
até ao termo desse prazo.

3 — O pedido de renovação de licenças, autorizações e demais atos 
administrativos destinados a vigorar pelo período de um ano civil deve 
ser efetuado até ao dia 31 de janeiro de cada ano, salvo o disposto em 
lei ou regulamento especial.

4 — A caducidade, revogação ou a prática de qualquer ato que faça 
cessar a vigência de autorização, licença ou ato administrativo que tivesse 
determinado o pagamento de taxas pela ocupação do domínio municipal 
antes do seu termo normal de duração determina apenas a restituição 
da taxa correspondente ao período de ocupação não utilizado, a qual 
é restituída por simples despacho do presidente da câmara municipal.

5 — Para efeitos da aplicação do dever de restituição previsto no 
número anterior, a importância objeto de devolução será sempre pro-
porcional ao período de ocupação não utilizado.

6 — As licenças, autorizações e demais atos administrativos em ma-
téria conexa com publicidade que se destinem a vigorar pelo período 
de um ano civil renovam -se automaticamente durante o mês de janeiro 
de cada ano promovendo -se a liquidação oficiosa de todas as taxas 
legalmente devidas, salvo se for comunicado pelo interessado até 31 de 
dezembro do ano anterior a intenção de não renovação.

TÍTULO II
Das taxas em especial

CAPÍTULO I

Taxas pela apreciação de pedidos

Artigo 31.º
Incidência objetiva

1 — As taxas pela apreciação de pedidos são devidas pela prática de 
atos administrativos e de outros atos ou atividades desenvolvidas pelos 
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órgãos e serviços municipais, sendo dirigidas à compensação dos custos 
administrativos que lhes são inerentes.

2 — Encontra -se sujeita ao pagamento de taxa pela apreciação de 
pedidos:

a) A apreciação dos requerimentos iniciais destinados à prática de 
quaisquer autorizações, licenças e demais atos administrativos que 
confiram direitos, vantagens ou removam obstáculos jurídicos;

b) A apreciação dos requerimentos destinados à emissão ou auten-
ticação de quaisquer documentos, nomeadamente de registos, alvarás, 
atestados, certidões, cópias autenticadas e outros títulos;

c) A apreciação dos requerimentos destinados à realização de inqui-
rições de testemunhas, inspeções, vistorias, buscas, avaliações, exames, 
aferições e outras diligências semelhantes que tenham sido expressa-
mente requeridas pelos interessados.

3 — As taxas previstas no presente artigo incluem todos os valores 
e demais encargos devidos pela prática dos atos administrativos ou 
instrumentais cuja prática é requerida, sendo de aplicação cumulativa 
com as taxas prevista no Capítulo II do presente Título sempre que haja 
lugar à sua liquidação.

Artigo 32.º
Determinação

1 — As taxas pela apreciação dos pedidos possuem o valor resultante 
da tabela que constitui o Anexo I ao presente regulamento, a qual procede 
à adequação e à classificação dos atos e atividades de acordo com os 
custos administrativos que lhes estão inerentes, sem prejuízo do disposto 
nos números seguintes.

2 — A simples apreciação do pedido de renovação de licença, autori-
zação ou outro ato administrativo, sempre que não ocorram elementos 
novos suscetíveis de alterar os termos ou as condições do ato anterior e 
seja efetuado dentro do prazo legal ou regulamentar, apenas está sujeita 
a metade das taxas devidas pela apreciação dos pedidos.

3 — Os pedidos de isenção, total ou parcial, de taxas e os pedidos de 
pagamento em prestações de taxas encontram -se isentos do pagamento 
prévio das taxas pela apreciação dos pedidos, sem prejuízo do disposto 
nos n.os 3 e 4 do artigo 34.º

4 — Os pedidos de utilização do cemitério municipal com referência 
a indigentes estão isentos da totalidade das taxas devidas pela apreciação 
dos pedidos, encontrando -se a referida isenção justificada por razões de 
carência económica do indigente.

5 — Os pedidos de licença de venda ambulante de lotarias são objeto 
de uma isenção parcial da taxa devida pela apreciação dos pedidos 
nos termos previstos na tabela que constitui o Anexo IV ao presente 
regulamento, encontrando -se a referida isenção justificada por razões 
de carência económica de quem se dedica a esta atividade.

6 — Os pedidos de licença de arrumador de automóveis são objeto 
de uma isenção parcial da taxa devida pela apreciação dos pedidos 
nos termos previstos na tabela que constitui o Anexo IV ao presente 
regulamento, encontrando -se a referida isenção justificada por razões 
de carência económica de quem se dedica a esta atividade.

7 — Os pedidos de licença de instalação e funcionamento de recintos 
itinerantes são objeto de uma isenção parcial da taxa devida pela aprecia-
ção dos pedidos nos termos previstos na tabela que constitui o Anexo IV 
ao presente regulamento, encontrando -se a referida isenção justificada 
por razões de carência económica de quem se dedica a esta atividade.

8 — Os pedidos de licença de instalação e funcionamento de recintos 
improvisados são objeto de uma isenção parcial da taxa devida pela 
apreciação dos pedidos nos termos previstos na tabela que constitui o 
Anexo IV ao presente regulamento, encontrando -se a referida isenção 
justificada pelo facto de serem atividades promovidas, maioritariamente, 
por entidades sem fins lucrativos.

9 — Os pedidos de licença para exercício de guarda -noturno são ob-
jeto de uma isenção parcial da taxa devida pela apreciação dos pedidos 
nos termos previstos na tabela que constitui o Anexo IV ao presente 
regulamento, encontrando -se a referida isenção justificada pela neces-
sidade de incentivar o exercício da atividade de guarda -noturno, visando 
incrementar a segurança pública no concelho.

10 — Os pedidos de licença especial de ruído para o exercício de 
atividades ruidosas entre as 09:00 horas e as 22:00 são objeto de uma 
isenção parcial da taxa devida pela apreciação dos pedidos nos termos 
previstos na tabela que constitui o Anexo IV ao presente regulamento, 
encontrando -se a referida isenção justificada pela necessidade de pro-
piciar a que a realização de atividades ruidosas temporárias ocorra 
tendencialmente durante o referido horário, visando a salvaguarda da 
saúde humana e o bem -estar das populações.

11 — Os pedidos de licença especial de ruído para o exercício de ativida-
des ruidosas entre as 22:00 horas e as 09:00 horas são objeto de um agrava-
mento da taxa devida pela apreciação dos pedidos nos termos previstos na 
tabela que constitui o Anexo IV ao presente regulamento, encontrando -se 

o referido agravamento justificado pela necessidade de desincentivar a 
realização de atividades ruidosas temporárias durante o referido horário, 
visando a salvaguarda da saúde humana e o bem -estar das populações.

12 — Os pedidos de licença para a realização de acampamentos oca-
sionais são objeto de um agravamento da taxa devida pela apreciação 
dos pedidos nos termos previstos na tabela que constitui o Anexo IV ao 
presente regulamento, encontrando -se o referido agravamento justifi-
cado pela necessidade de desincentivar a realização de acampamentos 
ocasionais, visando a salvaguarda do meio ambiente.

13 — Os pedidos de licença para a realização de espetáculos de na-
tureza desportiva e de divertimentos públicos são objeto de um agrava-
mento da taxa devida pela apreciação dos pedidos nos termos previstos na 
tabela que constitui o Anexo IV ao presente regulamento, encontrando -se 
o referido agravamento justificado pela necessidade de desincentivar a 
realização de espetáculos desportivos ou divertimentos públicos nas vias, 
jardins e demais lugares públicos ao ar livre, visando a salvaguarda do 
equilíbrio urbano e ambiental e a proteção do domínio público.

14 — Os pedidos de licença para utilização de fogo -de -artifício ou 
outros artefactos pirotécnicos são objeto de um agravamento a título 
de desincentivo da taxa devida pela apreciação dos pedidos nos termos 
previstos na tabela que constitui o Anexo IV ao presente regulamento, 
encontrando -se o referido agravamento justificado no risco de incêndio 
associado a esta atividade.

15 — Os pedidos de licença para queimadas são objeto de um desagra-
vamento da taxa devida pela apreciação dos pedidos nos termos previstos 
na tabela que constitui o Anexo IV ao presente regulamento, procurando-
-se incentivar a obtenção da licença e a adoção de medidas que permi-
tam a diminuição do risco de incêndio e a salvaguarda das florestas.

16 — Os pedidos de licença de veículos de táxi são objeto de um agrava-
mento a título de desincentivo da taxa devida pela apreciação dos pedidos 
nos termos previstos na tabela que constitui o Anexo IV ao presente regu-
lamento, encontrando -se o referido agravamento justificado por se consi-
derar que as licenças já emitidas são suficientes para o território municipal.

17 — Os pedidos de licença de utilização privativa do domínio pú-
blico são objeto de uma isenção parcial da taxa devida pela apreciação 
dos pedidos nos termos previstos na tabela que constitui o Anexo IV 
ao presente regulamento, encontrando -se a referida isenção justificada 
pela necessidade de incentivar a utilização do domínio público de forma 
ordenada e como meio de incremento da atividade económica.

18 — Os pedidos de licença para afixação e inscrição de mensagens 
publicitárias são objeto de uma isenção parcial da taxa devida pela 
apreciação dos pedidos nos termos previstos na tabela que constitui o 
Anexo IV ao presente regulamento, encontrando -se a referida isenção 
justificada pela necessidade de incentivar a obtenção da referida licença.

19 — Os pedidos de autorização para inumação, exumação e tras-
ladação e outras utilizações do cemitério municipal são objeto de uma 
isenção parcial da taxa devida pela apreciação dos pedidos nos termos 
previstos na tabela que constitui o Anexo IV ao presente regulamento, 
encontrando -se a referida isenção justificada pelos elevados custos 
associados aos serviços fúnebres.

20 — Os pedidos de parecer para efeitos de reconhecimento de utili-
dade pública administrativa de pessoas coletivas e fundações constituídas 
e com sede no município é objeto de uma isenção total da taxa devida 
pela apreciação dos pedidos, encontrando -se a referida isenção justifi-
cada pela necessidade de incentivar a instalação da sede das referidas 
entidades no município.

21 — Os outros pedidos, solicitações ou requerimentos não expres-
samente previstos nos números 1.1 a 1.19 na tabela que constitui o 
Anexo I ao presente regulamento são objeto de uma isenção parcial da 
taxa devida pela apreciação dos pedidos nos termos previstos na tabela 
que constitui o Anexo IV ao presente regulamento, visando propiciar o 
acesso a bens e serviços municipais.

22 — As reduções ou isenções parciais previstas na presente disposi-
ção dependem de formulação expressa na respetiva ficha de liquidação e 
não são cumuláveis entre si, sendo nesses casos, apenas aplicável aquela 
que se revele, em concreto, mais favorável ao interessado.

23 — Os agravamentos às taxas pela apreciação dos pedidos previstos 
na presente disposição são sempre cumuláveis entre si ainda que sejam 
justificados por idênticas razões de facto e de direito.

CAPÍTULO II

Taxas pelo deferimento dos pedidos

Artigo 33.º
Incidência objetiva

1 — As taxas pelo deferimento dos pedidos são devidas pela emissão 
de documentos, prestação de serviços e ocupação ou utilização de bens 
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integrados no domínio público ou privado municipal, sendo dirigidas 
a servir de contrapartida pelos custos de disponibilização, prestação e 
conservação de tais bens e serviços.

2 — Encontra -se sujeita ao pagamento de taxa pelo deferimento dos 
pedidos:

a) A elaboração, emissão ou autenticação de quaisquer documentos, 
nomeadamente de registos, alvarás, atestados, certidões, cópias auten-
ticadas e outros títulos;

b) A realização de inquirições de testemunhas, inspeções, vistorias, 
avaliações, exames, aferições e outras diligências semelhantes que 
tenham sido expressamente requeridas pelos interessados;

c) A ocupação e utilização do solo e subsolo em domínio público ou 
privado, designadamente por meio de construções, equipamentos ou 
estruturas móveis, bem como a utilização das vias ou lugares de domínio 
público para a realização de eventos e espetáculos;

d) A utilização do cemitério municipal, designadamente por meio 
de inumações, exumações, trasladações e as ocupações de ossários 
municipais.

Artigo 34.º
Determinação

1 — As taxas pelo deferimento dos pedidos possuem o valor 
resultante da tabela que constitui o Anexo I ao presente regula-
mento, a qual procede à adequação dos valores de acordo com 
os custos que lhes estão inerentes, sem prejuízo do disposto nos 
números seguintes.

2 — O indeferimento dos pedidos de isenção de taxas e os pedidos 
de pagamento em prestações de taxas determinam a liquidação de uma 
taxa final a pagar de valor idêntico à taxa residual devida pela apreciação 
de outros pedidos, solicitações ou requerimentos não expressamente 
previstos.

3 — O valor da taxa referida no número anterior pode ser elevado até 
um sexagésimo do seu valor quando os pedidos de isenção se revelem 
manifestamente infundados, de acordo com os elementos apurados no 
respetivo procedimento.

4 — O deferimento dos pedidos de emissão de certidões de docu-
mentos, autenticação de reproduções de documentos, termos de abertura 
e encerramento, termos de entrega de documentos, averbamentos em 
matéria não conexa com a urbanização e edificação, documentos em 
substituição de outros destruídos e extraviados, atestados ou documentos 
análogos e confirmações, rubricas em livros, processos e documentos 
são objeto de uma isenção parcial da taxa devida pelo deferimento dos 
pedidos nos termos previstos na tabela que constitui o Anexo IV ao 
presente regulamento, visando propiciar o livre acesso a documentos 
administrativos.

5 — As taxas devidas com as reproduções em formato A4, A3 ou 
superior, extratos e plantas são objeto de um agravamento da taxa de-
vida pelo deferimento dos pedidos nos termos previstos na tabela que 
constitui o Anexo IV ao presente regulamento, com vista ao abandono 
progressivo das reproduções em papel.

6 — As taxas devidas com as reproduções em suporte digital são 
objeto de um desagravamento da taxa devida pelo deferimento dos 
pedidos nos termos previstos na tabela que constitui o Anexo IV ao 
presente regulamento, com vista à utilização progressiva deste tipo 
de reprodução.

7 — As taxas devidas com o registo de exploração de máquinas 
automáticas, mecânicas, elétricas e eletrónicas de diversão são ob-
jeto de um agravamento a título de desincentivo da taxa devida pelo 
deferimento dos pedidos nos termos previstos na tabela que consti-
tui o Anexo IV ao presente regulamento, encontrando -se o referido 
agravamento justificado pela necessidade de desincentivar a sua 
exploração, visando a salvaguarda da segurança pública e o bem -estar 
das populações.

8 — O deferimento dos pedidos de licenciamento de ocupação do 
domínio municipal, em matéria de ocupação do espaço aéreo, são 
objeto de uma isenção parcial da taxa devida pelo deferimento dos 
pedidos nos termos previstos na tabela que constitui o Anexo IV 
ao presente regulamento, visando incentivar a obtenção da referida 
licença.

9 — O deferimento dos pedidos de licenciamento de ocupação e 
utilização do solo e subsolo em domínio municipal para instalação 
de estações, antenas ou quaisquer construções fixas de sistemas de 
telecomunicações está sujeita a um agravamento a título de desin-
centivo da taxa devida pelo deferimento dos pedidos nos termos 
previstos na tabela que constitui o Anexo IV ao presente regulamento, 
encontrando -se o referido agravamento justificado pela necessidade 
de desincentivar a ocupação do domínio público com as referidas 

infraestruturas, visando a salvaguardar o equilíbrio estético, urbano 
e ambiental do espaço público.

10 — O deferimento dos pedidos de ocupação do solo para 
venda na feira municipal são objeto de uma isenção parcial da taxa 
devida nos termos previstos na tabela que constitui o Anexo IV 
ao presente regulamento, encontrando -se a referida isenção jus-
tificada por razões de carência económica de quem se dedica a 
esta atividade.

11 — O deferimento dos pedidos de utilização do cemitério mu-
nicipal para inumações em covais, em jazigos, ocupação de ossários 
municipais, exumações, concessão de terrenos para jazigos e sepultu-
ras, e depósito de caixões, são objeto de uma isenção parcial da taxa 
devida pelo deferimento dos pedidos nos termos previstos na tabela 
que constitui o Anexo IV ao presente regulamento, encontrando -se 
a referida isenção justificada pelos elevados custos associados aos 
serviços fúnebres.

12 — As inumações e as demais utilizações do cemitério municipal 
por indigentes encontram -se isentas da totalidade das taxas pelo defe-
rimento dos pedidos, encontrando -se a referida isenção justificada por 
razões de carência económica do indigente.

13 — As taxas devidas pelo deferimento dos pedidos de licencia-
mento de publicidade em anúncios, reclamos, frisos ou quaisquer 
dispositivos luminosos são objeto de um agravamento a título de 
desincentivo da taxa devida pelo deferimento dos pedidos nos termos 
previstos na tabela que constitui o Anexo IV ao presente regulamento, 
encontrando -se o referido agravamento justificado pela necessidade 
de desincentivar a utilização dos referidos dispositivos publicitários, 
visando a salvaguarda do equilíbrio estético do meio urbano, am-
biental e paisagístico.

14 — As taxas devidas pelo deferimento dos pedidos de licenciamento 
de publicidade através da distribuição de panfletos, flyers, ou quaisquer 
impressos, por qualquer via, são objeto de um agravamento a título de 
desincentivo da taxa devida pelo deferimento dos pedidos nos termos 
previstos na tabela que constitui o Anexo IV ao presente regulamento, 
encontrando -se o referido agravamento justificado pela necessidade 
de desincentivar a utilização dos referidos dispositivos publicitários, 
visando a salvaguarda do equilíbrio estético do meio urbano, ambiental 
e paisagístico.

15 — As taxas devidas pelo deferimento dos pedidos de licencia-
mento de publicidade com fins comerciais em viaturas, reboques 
e semirreboques quando não alusivos à atividade do respetivo 
proprietário, são objeto de um agravamento a título de desincentivo 
da taxa devida pelo deferimento dos pedidos nos termos previs-
tos na tabela que constitui o Anexo IV ao presente regulamento, 
encontrando -se o referido agravamento justificado pela necessidade 
de desincentivar a utilização dos referidos dispositivos publicitá-
rios, visando salvaguarda do equilíbrio estético do meio urbano, 
ambiental e paisagístico.

16 — As taxas devidas pelo deferimento dos pedidos de licencia-
mento de publicidade com fins comerciais em viaturas, reboques e 
semirreboques, com conteúdo promocional alusivo à atividade do 
respetivo proprietário são objeto de um agravamento a título de de-
sincentivo da taxa devida pelo deferimento dos pedidos nos termos 
previstos na tabela que constitui o Anexo IV ao presente regulamento, 
encontrando -se o referido agravamento justificado pela necessidade 
de desincentivar a utilização dos referidos dispositivos publicitários, 
visando salvaguarda do equilíbrio estético do meio urbano, ambiental 
e paisagístico.

17 — As taxas devidas pelo deferimento dos pedidos relacionados com 
a emissão ou autenticação de quaisquer documentos, nomeadamente de 
registos, alvarás, atestados, certidões, cópias autenticadas e outros títulos, 
quando expressamente requeridas com urgência e disponibilizadas ao 
interessado no prazo máximo de dois dias contados da data do pedido 
são elevadas ao triplo.

18 — As taxas devidas com o deferimento dos pedidos relacio-
nados com a apreciação dos requerimentos destinados à realização 
de inquirições de testemunhas, inspeções, vistorias, buscas, avalia-
ções, exames, aferições e outras diligências semelhantes, quando 
expressamente requeridas com urgência e disponibilizadas ao inte-
ressado no prazo máximo de dois dias contados da data do pedido 
são elevadas ao triplo.

19 — As reduções ou isenções parciais às taxas pelo deferimento dos 
pedidos previstas na presente disposição não são cumuláveis entre si, 
sendo nesses casos, apenas aplicável aquela que se revele, em concreto, 
mais favorável ao interessado.

20 — Os agravamentos às taxas pelo deferimento dos pedidos pre-
vistos na presente disposição são sempre cumuláveis entre si ainda que 
sejam justificados por idênticas razões de facto e de direito.
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d) Privação do direito de participar em arrematações ou concursos 
públicos promovidos pela câmara municipal;

e) Encerramento do estabelecimento cujo funcionamento esteja sujeito 
a autorização ou licença de autoridade administrativa;

f) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás concedidos pelo muni-
cípio.

2 — As sanções referidas nas alíneas b) a f) do número anterior terão a 
duração máxima de dois anos, que se contarão a partir da definitividade 
ou trânsito em julgado da decisão condenatória.

CAPÍTULO II
Disposições finais e transitórias

Artigo 40.º
Revisões e alterações

1 — O presente regulamento deve ser objeto de revisão de três em 
três anos, com o propósito de verificar a correspondência do valor das 
taxas municipais com o custo ou valor das prestações tributadas e da 
justificação das isenções em vigor.

2 — A alteração do valor das taxas municipais que seja feita de acordo 
com critérios diferentes dos referidos no artigo seguinte exige uma 
modificação do presente regulamento, acompanhada da justificação 
económico -financeira prevista no Regime Geral das Taxas das Autar-
quias Locais.

3 — A criação ou modificação de isenções, totais ou parciais, das taxas 
municipais exige uma modificação do presente regulamento acompa-
nhada da fundamentação prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 8.º do 
Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais.

Artigo 41.º
Atualizações

1 — O valor das taxas municipais pode ser atualizado anualmente 
em correspondência com a taxa de inflação homóloga com referência 
ao mês de outubro, procedendo -se à publicitação da nova tabela em 
conformidade com o disposto no artigo seguinte.

2 — A atualização ou alteração de valor referida no número anterior 
deve ser feita com arredondamento à dezena de cêntimos.

3 — O presidente da câmara municipal pode fazer aprovar por simples 
despacho, em face da existência de alterações legislativas ou regula-
mentares supervenientes à entrada em vigor do presente regulamento, 
tabelas de equiparação de atos e atividades.

Artigo 42.º
Publicidade

O presente regulamento, incluindo os anexos que o integram, bem 
como todas as alterações ou atualizações que se lhe introduzam, é objeto 
de publicação na página eletrónica do município e encontra -se sujeito 
às demais formas de publicidade exigidas por lei.

Artigo 43.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento considera -se re-
vogado o «Regulamento Geral de Taxas Municipais», publicado no 
Diário da República, n.º 103, 2.ª série, de 27 de maio de 2010 (Aviso 
n.º 10602/2010).

Artigo 44.º
Normas transitórias

1 — O presente regulamento não é aplicável aos requerimentos 
que derem entrada nos serviços do município antes da sua entrada 
em vigor.

2 — A requerimento do interessado o presidente da câmara mu-
nicipal pode autorizar que aos procedimentos em curso à data 
de entrada em vigor se aplique o regime constante do presente 
regulamento.

Artigo 45.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República. 

TÍTULO III
Fiscalização e disposições finais

CAPÍTULO I

Fiscalização e sanções

Artigo 35.º
Fiscalização e competência

1 — A fiscalização do cumprimento do presente regulamento compete 
aos serviços da câmara municipal e a outras autoridades com compe-
tência atribuída por lei.

2 — A instauração de processos de contraordenação, bem como a 
aplicação de coimas e sanções acessórias, compete ao presidente da 
câmara municipal, podendo o mesmo permitir, mediante ato de dele-
gação de poderes, que o seu imediato inferior hierárquico ou substituto 
pratiquem atos de instrução do processo.

3 — A tramitação processual e a forma de impugnação das decisões 
proferidas no procedimento contraordenacional obedecem ao disposto 
no Regime Geral das Infrações Tributárias.

Artigo 36.º
Contraordenação

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal ou disciplinar 
que ao caso couber, são puníveis como contraordenação:

a) A falta de pagamento atempado de taxa que seja devida nos termos 
do presente regulamento;

b) A falta ou atraso na apresentação de declaração ou documentação 
necessária à liquidação das taxas municipais.

2 — A contraordenação prevista na alínea a) do número anterior 
é punível com coima variável entre o valor da prestação em falta e o 
seu dobro, sem que possa ultrapassar o limite máximo de dez vezes a 
retribuição mínima mensal garantida, no tocante às pessoas singula-
res e de cem vezes essa retribuição, no tocante às pessoas coletivas.

3 — A contraordenação prevista na alínea a) do n.º 1 do presente artigo 
é punível com coima variável entre 10 % e metade da prestação em falta 
quando praticada a título de negligência, sendo estes limites elevados 
para o dobro sempre que o infrator seja pessoa coletiva.

4 — A contraordenação prevista na alínea b) do n.º 1 do presente artigo 
é punível com coima variável entre metade e dez vezes a retribuição 
mínima mensal garantida, sendo estes limites elevados para o dobro 
sempre que o infrator seja pessoa coletiva.

5 — Para efeitos do presente artigo, entende -se por retribuição 
mínima mensal garantida o valor da retribuição mínima mensal 
garantida para as pessoas singulares, nos termos previstos na le-
gislação em vigor que regule o salário mínimo no ano em que foi 
praticada a infração.

Artigo 37.º
Punibilidade da tentativa e da negligência

A tentativa e a negligência são puníveis, nos termos da legislação 
em vigor.

Artigo 38.º
Medida da coima

A determinação da medida da coima far -se -á de acordo com os critérios 
estabelecidos no artigo 27.º Regime Geral das Infrações Tributárias, 
devendo ser graduada em função da gravidade do facto, da culpa do 
agente, da sua situação económica e, sempre que possível, exceder o 
benefício económico que o agente retirou da prática da contraordenação.

Artigo 39.º
Sanções acessórias

1 — Conjuntamente com a coima prevista para o tipo legal de con-
traordenação, pode ser aplicada ao infrator, em função da gravidade da 
infração, uma das seguintes sanções acessórias:

a) Apreensão dos bens que tenham sido utilizados como instrumento 
da infração e que sejam propriedade do agente;

b) Interdição de exercício no município, de profissão ou atividades 
conexas com a infração praticada;

c) Privação do direito a subsídio ou benefício outorgados pela câmara 
municipal;
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ANEXO I

Tabela Geral de Taxas Municipais

Código Descrição

Taxas

Valor
resultante Base

RGTM

TÍTULO I
Taxas em geral
CAPÍTULO I

Taxas pela apreciação de pedidos
1. Pedidos de licenças, autorizações, pareceres e outros atos:

1.1 Licença de venda ambulante de lotarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,30 Ato.
1.2 Licença de arrumador de automóveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,30 Ato.
1.3 Licença de instalação e de funcionamento de recintos itinerantes (acrescem as taxas 

previstas em 4., quando aplicável).
20,60 Ato.

1.4 Licença de instalação e funcionamento de recintos improvisados . . . . . . . . . . . . . . . . 41,20 Ato.
1.5 Licença do exercício da atividade de guarda-noturno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,60 Ato.
1.6 Licença especial de ruído. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ato.

1.6.1 Entre as 09H00 e as 22H00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,90 Ato.
1.6.2 Entre as 22H00 e as 09H00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,70 Ato.

1.7 Licença para realização de acampamentos ocasionais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123,60 Ato.
1.8 Licença para realização de espetáculos de natureza desportiva e de divertimentos públicos 

(acrescem as taxas previstas em 4., quando aplicável).
103,00 Ato.

1.9 Licença para utilização de fogo-de-artifício ou outros artefactos pirotécnicos . . . . . . . 41,20 Ato.
1.10 Licença para queimadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,30 Ato.
1.11 Licença de veículos de táxi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 411,95 Ato.
1.12 Licença de exploração do domínio público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,44 Ato.
1.13 Licença de utilização privativa do domínio público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,30 Ato.
1.14 Licença para fixação e inscrição de mensagens publicitárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,30 Ato.
1.15 Licença para alargamento de horário de funcionamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,58 Ato.
1.16 Autorização para inumação, exumação e trasladação e outras utilizações dos cemitérios 

municipais.
20,60 Ato.

1.17 Autorização especial para utilização de vias públicas municipais afetas ao trânsito de 
veículos.

42,44 Ato.

1.18 Autorização para realização de feiras em espaços públicos ou privados. . . . . . . . . . . . 42,44 Ato.
1.19 Averbamentos em matéria não conexa com a urbanização e a edificação. . . . . . . . . . . 42,44 Ato.
1.20 Apreciação de outros pedidos, solicitações ou requerimentos não expressamente previstos 

nos números anteriores, incluindo a mera comunicação prévia.
6,87 Ato.

CAPÍTULO II
Taxas pelo deferimento de pedidos

2. Emissão de documentos administrativos:
2.1 Autos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,15 Ato.
2.2 Alvarás não especialmente contemplados noutros pontos desta Tabela . . . . . . . . . . . . 23,15 Ato.
2.3 Certidões de documentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,73 Ato.
2.4 Autenticação de reproduções de documentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,73 Ato.
2.5 Termos de abertura e encerramento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,87 Ato.
2.6 Termos de entrega de documentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,87 Ato.
2.7 Averbamentos em matéria não conexa com urbanização e edificação . . . . . . . . . . . . . 13,73 Ato.
2.8 Documentos em substituição de outros destruídos ou extraviados . . . . . . . . . . . . . . . . 13,73 Ato.
2.9 Cartões de identificação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,22 Ato.
2.10 Atestados ou documentos análogos e confirmações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,73 Ato.
2.11 Rubricas em livros, processos e documentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,87 Ato.
2.12 Horário de funcionamento de estabelecimentos e serviços:

2.12.1 Horário de funcionamento e alterações (Mera Comunicação Prévia) . . . . . . . . . . . . . . 17,37 Ato.
2.12.2 Licença de alargamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,37 Ato.

2.13 Elaboração e emissão de outros documentos não referidos nos números anteriores. . . 21,22 Ato.
2.14 Reproduções simples e parte variável a acrescer às taxas prevista em 2.1. a 2.13, bem 

como em matéria de urbanização e edificação, sempre que haja reprodução de do-
cumentos:

2.14.1 Em formato A4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,07 Página.
2.14.2 Em formato A3 ou superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,17 Página.
2.14.3 Extratos e plantas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,69 Página.
2.14.4 Em suporte digital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,30 Ato.

3. Prestação de serviços administrativos:
3.1 Informações escritas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,44 Ato.
3.2 Afixação de editais relativos a pretensões que não sejam de interesse público. . . . . . . 6,95 Ato.
3.3 Buscas e exames . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ato.

3.3.1 Com indicação prévia do ano de pesquisa pelo requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,51 Ato.
3.3.2 Sem indicação prévia do ano de pesquisa pelo requerente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,44 Ato.
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Código Descrição

Taxas

Valor
resultante Base

3.4 Registo de exploração de máquinas automáticas, mecânicas, elétricas e eletrónicas de 
diversão.

123,60 Ato.

3.5 Efetivação de outros registos não referidos no número anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,22 Ato.
3.6 Vistorias e outras diligências não previstas nos números anteriores . . . . . . . . . . . . . . . 42,44 Ato.

4. Ocupação do espaço municipal:
4.1 Ocupações e utilizações em geral:

4.1.1 Ocupação do espaço aéreo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,04 m2/dia ou ml/dia.
4.1.2 Ocupação do solo em matéria não conexa com urbanização e edificação:

a) Para instalação de estações, antenas ou quaisquer construções fixas de sistemas 
de telecomunicações;

0,60 m2/dia ou ml/dia.

b) Para outras instalações fixas de atividades com fins lucrativos . . . . . . . . . . . . . . 0,11 m2/dia ou ml/dia.
c) Para usos sazonais e com equipamentos amovíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,08 m2/dia ou ml/dia.
d) Para venda na feira municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,47 m2/mês ou fração/mês.

4.1.3 Ocupação do subsolo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,04 m2/dia ou ml/dia.
4.2 Utilização do cemitério municipal:

4.2.1 Inumações em covais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 Ato.
4.2.2 Inumações em jazigos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,60 Ato.
4.2.3 Ocupação de ossários municipais:

a) Para ocupação temporária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,73 Ato.
b) Para ocupação até 100 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 Ano.

4.2.4 Exumações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 Ato.
4.2.5 Trasladações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,92 Ato.
4.2.6 Concessão de terrenos para jazigos e sepulturas:

a) Para sepulturas temporárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 m2/ano.
b) Para sepulturas até 100 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 m2/ano.
c) Para jazigos até 100 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 m2/ano.

4.2.7 Utilização da capela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,23 Dia.
4.2.8 Depósito de caixões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,30 Dia.
4.2.9 Outras utilizações do cemitério municipal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,34 m2/ano.

5 Publicidade e propaganda comercial:
5.1 Afixação ou inscrição de mensagens de publicidade e propaganda e suas renovações:

5.1.1 Publicidade em anúncios, reclamos, frisos ou quaisquer dispositivos luminosos . . . . . 0,04 m2/dia ou ml/dia.
5.1.2 Publicidade em anúncios, reclamos, vitrinas, montras ou quaisquer dispositivos não 

luminosos.
0,02 m2/dia ou ml/dia.

5.1.3 Distribuição de panfletos, flyers, ou quaisquer impressos, por qualquer via. . . . . . . . . 20,00 Cada 100 exemp.
5.1.4 Publicidade com fins comerciais em viaturas, reboques e semirreboques . . . . . . . . . . 61,80 Viatura/ano.
5.1.5 Publicidade em viaturas, reboques e semirreboques, com conteúdo promocional alusivo 

à atividade do respetivo proprietário.
25,00 Viatura/ano.

DECLARAÇÃO SOBRE COMPROMISSO DE HONRA 

... ... ... (a), declara, sob compromisso de honra, para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 24.º do 
Regulamento Geral de Taxas Municipais, que o pedido relativo a ... ... ... (b), apresenta as 
características descriminadas na ficha de liquidação de taxas anexa. 

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a prática da 
contraordenação prevista e punida na al. b) do n.º 1 do art. 36.º do Regulamento Geral de Taxas 
Municipais, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
criminal. 

_______________________________________,__________________ (c) 

_______________________________________ (d) 

Instruções de preenchimento: 
(a) Indicação do nome ou denominação e morada ou sede do requerente. 
(b) Indicação sumária da natureza da pretensão. 
(c) Local e data 
(d) Assinatura conforme documento de identificação. 

Taxas pela apreciação de pedidos 

Assinale com uma cruz as licenças, autorizações e outros atos 
pretendidos: Valor

     A. Beneficia de isenção total ou parcial no montante de ____ % 

     B. Solicitou isenção e invocou urgência ou manifesta necessidade 

     1.1. Licença .... 

     (...) 

ANEXO II

Ficha de liquidação

ANEXO III

Modelo de alvará
Alvará ... ... ... (a) nº ... ... ... (b) 
câmara municipal de Oliveira do Hospital 

Nos termos do artigo 94.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, é emitido o 
alvará nº ... ... ... (b) em nome de ... … ... (c), portador do ... ... ... (d), que titula a ... ... 
... (e) atribuído por ... ... ... (f).  

Condições em que o direito conferido poderá ser exercido (g): 
a) ... ... ... ; 
b) ... ... ...; 
O direito que o presente alvará titula é válido pelo período de ... ... ... (h), findo o 

qual o direito concedido caducará e não poderá ser exercido. O pedido de renovação 
do direito que o presente alvará titula deve ser efetuado até ... ... ... (i). 

Os pedidos de averbamento dos alvarás ou de outros títulos devem ser 
apresentados no prazo de 30 dias a contar da verificação dos factos que os 
justifiquem, sob pena de o interessado incorrer nas consequências legais e 
regulamentares respetivas. 

Dado e passado para que sirva de título ao requerente e para todos os efeitos 
prescritos na legislação aplicável. 

O ... (j). 
(selo branco em uso na autarquia) 
Registado na câmara municipal de Oliveira do Hospital, livro ..., em .../.../... 
O ... (k). 

Instruções de preenchimento: 
(a) Indicar, conforme o caso, o direito conferido. 
(b) Indicar o número do alvará. 
(c) Nome ou denominação social do titular do alvará e respetiva morada ou sede. 
(d) Identificação do documento de identificação e do número de contribuinte ou de pessoa coletiva, 

consoante o caso. 
(e) Identificação sumária do direito conferido e da data da deliberação ou decisão que o conferiu. 
(f) Indicar se a atribuição ocorreu por deliberação camarária ou por despacho do presidente da 

câmara municipal, vereador ou dirigente dos serviços municipais, ou mediante deferimento tácito, e 
respetiva (s) data (s). 

(g) Indicação de eventuais condições ou condicionamentos impostos. 
(h) Prazo de vigência. 
(i) Período de renovação. 
(j) Indicar se presidente da câmara municipal, vereador ou dirigente dos serviços municipais. 
(k) Indicação da categoria e nome do funcionário. 
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ANEXO IV

Fundamentação económico-financeira

Introdução
A Lei de Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de 

janeiro, determina na alínea c) do artigo 10.º, que constitui receita 
do Município o produto da cobrança de taxas e preços resultantes da 
concessão de licenças e da prestação de serviços pelo município. De 
acordo com o n.º 1 e n.º 2 do artigo 15.º do mesmo diploma legal, os 
municípios podem criar taxas nos termos do regime geral das taxas das 
autarquias locais. A criação de taxas pelos municípios está subordinada 
aos princípios da equivalência jurídica, da justa repartição dos encar-
gos públicos e da publicidade, e incide sobre utilidades prestadas aos 
particulares, geradas pela atividade dos municípios ou resultantes da 
realização de investimentos municipais.

Das novas regras previstas no Regime Geral das Taxas das Autarquias 
Locais, aprovado pela Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, sobressai 
a exigência de que os novos regulamentos prevejam, aquando da criação 
das taxas ou da alteração do seu valor, a fundamentação económico-
-financeira dos quantitativos a cobrar, designadamente ao nível dos 
custos diretos e indiretos, dos encargos financeiros, das amortizações 
e dos investimentos realizados ou a realizar pelo Município.

A criação de taxas pelas autarquias locais respeita o princípio da 
prossecução do interesse público local e visa a satisfação das neces-
sidades financeiras das autarquias locais e a promoção finalidades 
sociais e de qualificação urbanística, territorial ou ambiental. O valor 
das taxas das autarquias locais é fixado de acordo com o princípio da 
proporcionalidade e não deve ultrapassar o custo da atividade pública 
local ou o benefício auferido pelo particular, sem prejuízo, deste valor 
poder ser fixado com base em critérios de incentivo ou desincentivo, 
consoante visem fomentar ou desencorajar a prática de determinados 
atos ou procedimentos.

As taxas municipais incidem sobre utilidades prestadas aos particu-
lares ou geradas pela atividade dos municípios, designadamente:

a) Pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas urbanís-
ticas primárias e secundárias;

b) Pela concessão de licenças, prática de atos administrativos e satis-
fação administrativa de outras pretensões de caráter particular;

c) Pela utilização e aproveitamento de bens do domínio público e 
privado municipal;

d) Pela gestão de tráfego e de áreas de estacionamento;
e) Pela gestão de equipamentos públicos de utilização coletiva;
f) Pela prestação de serviços no domínio da prevenção de riscos e 

da proteção civil;
g) Pelas atividades de promoção de finalidades sociais e de qualifi-

cação urbanística, territorial e ambiental; e
h) Pelas atividades de promoção do desenvolvimento e competiti-

vidade local e regional. As taxas Municipais podem, também, incidir 
sobre a realização de atividades dos particulares geradoras de impacto 
ambiental negativo.

Objetivos e metodologia
O estudo de fundamentação económico-financeira destinou-se a 

identificar os custos suportados pelo Município de Oliveira do Hospi-
tal com o objetivo de sustentar tecnicamente as decisões da autarquia 
relativamente às taxas a fixar pelo Município com referencia a 31 de 
dezembro de 2011, com vista ao cumprimento das exigências legais dis-
postas no Regime Geral das Taxas da Autarquias Locais, aprovado pela 
Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, em especial, quanto ao disposto 
na alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º que dispõe que o regulamento que crie 
as taxas deve conter a fundamentação económico-financeira relativa 
ao valor das taxas, designadamente, os custos diretos e indiretos, os 
encargos financeiros, amortizações e futuros investimentos realizados 
ou a realizar pela autarquia local.

Na elaboração deste estudo, foram assumidos pressupostos e hipó-
teses simplificadoras. A Câmara Municipal iniciou em 2011 a imple-
mentação de um sistema de contabilidade de custos. Os dados de 2011, 
apesar de identificarem os custos das diversas unidades orgânicas, 
ainda não permitem identificar com rigor os custos de funcionamento 
dos equipamentos municipais onde se cobram taxas, pelo que havia 
que encontrar um método que permitisse, por um lado, estimar o custo 
da contrapartida associada a cada taxa e, por outro lado, assegurar a 
necessária uniformização de critérios para os valores cobrados. Salvo 
indicação em contrário, todos os cálculos foram feitos tendo por base 
os valores inscritos no balancete analítico e nos balancetes por centros 
de responsabilidade do Município, a 31 de dezembro de 2011.

Pressupostos

Unidades Orgânicas/Centros de Responsabilidade
De acordo com o organigrama do Município foram identificadas 

as seguintes unidades orgânicas, com correspondência a centros de 
responsabilidade da contabilidade de custos no ano 2011:

A — Órgãos Autarquia e Gabinetes na dependência do Presidente 
da Câmara;

B — Departamento de Administração Geral e Finanças;
C — Departamento dos Serviços Técnicos;
D — Unidade de Desenvolvimento Económico e Social.

Cálculos auxiliares
Procedeu-se ao cálculo do período de trabalho anual por funcioná-

rio em minutos através da seguinte fórmula: minutos trabalhados =
= 52 semanas × 5 dias × 7 horas × 60 minutos – (25 dias de férias +
+ 12 feriados) × 7 horas × 60 minutos = 93.660 minutos.

Cálculo do período de trabalho anual por funcionário em minutos
109 200 Minutos trabalhados no ano
(15 540) Minutos descontados
93 660 Minutos por funcionário

Procedeu-se ao cálculo do período de funcionamento geral anual em 
minutos através da seguinte formula: minutos trabalhados = 52 sema-
nas × 5 dias × 8 horas × 60 minutos – (12 feriados) × 8 horas × 60 mi-
nutos = 119.040 minutos.

Cálculo do período de funcionamento anual em minutos
124 800 Minutos trabalhados no ano

(5 760) Minutos descontados
119 040 Minutos de funcionamento

Para achar um critério de imputação dos custos gerais e das amorti-
zações optou-se por efetuar uma ponderação entre o total das receitas 
do Município e o total das receitas resultantes das taxas. O cálculo do 
fator de ponderação de imputação dos custos foi efetuado com base 
na proporção encontrada entre as receitas geradas pelas taxas e o total 
das receitas do Município, nos seguintes termos:

Cálculo do fator de ponderação das receitas
943 546,51 Receitas resultantes das taxas

17 239 862,41 Total de receitas
Majoração

5,5% Fator de ponderação (1)
(1) (Receitas resultantes das taxas/Total de receitas) + Majoração.

Partindo dos valores inscritos na conta 64 — Custos com o pessoal, 
foi apurado o custo por minuto de cada unidade orgânica (Mapa II).

A imputação foi efetuada pelo número de minutos despendido em 
cada unidade orgânica e por taxa. Desta imputação foram excluídos 
os custos e os funcionários afetos à Unidade de Desenvolvimento 
Económico e Social, que, decorrente das funções desempenhadas, 
não prestam serviços internos de suporte às unidades orgânicas que 
intervêm nas taxas.

Cálculo do custo com pessoal por minuto
2 562 472,57 Custo com pessoal

153 Número de funcionários
 93 660 Minutos trabalhados por funcionário
0,1788 Custo minuto por funcionário (2)

(2) (custo com pessoal/número de funcionários)/minutos trabalhados por funcionário.

Vide nota explicativa no mapa VI.

Cálculo do TRIU 2011
5 212 297,16 Valor do PPI

1 602 263 Receita IMI
559 864 Receita IMT

45 Anos de Amortização
5,00% Coeficiente de Desenvolvimento

34 547,25 M² edificados no ano 2011
2,26 Valor do TRIU (3)

(3) [(valor do PPI/Anos de Amort.)/(M2 edificados no ano × (1+Coef. de desenv.)] * [valor 
do PPI/(valor do PPI + receita IMI + receita IMT)].
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MAPA I

Balancete de custos

Não Imputáveis Imputação aos Centros de Responsabilidade 

Valor

Custos Não 
Imputáveis às 

Taxas           
(contas 63 e 69) 

Custos Não 
Incorporáveis nos 

Centros de 
Responsabilidade

Orgãos
Autarquia e 

Gabinetes na 
dependência do 
Presidente da 

Câmara 

Departamento
de

Administração 
Geral e Finanças

Departamento
de Obras e 

Serviços 
Municipais

Unidade de 
Desenvolvimento 

Económico e 
Social 

      13.514.227,48 2.469.289,95               399.841,85         2.460.771,98            448.131,05         2.260.255,19         1.507.664,71 
                          -                             -                               -                             -                             -                             -                             -   
        5.322.391,68                           -                  11.076,70         2.405.125,98            396.662,60         1.085.076,51         1.424.449,89 
        1.102.472,48 N/I                             -                             -                             -                             -                             -   
        3.968.272,75 Mapa II                             -                             -                             -                             -                             -   
             79.770,21                           -                  39.543,60              10.615,37                           -                29.611,24                           -   
        1.538.145,29                           -                212.863,95              45.030,63              51.468,45         1.145.567,44              83.214,82 
                          -                             -                               -                             -                             -                             -                             -   
           136.357,60                           -                136.357,60                           -                             -                             -                             -   
        1.366.817,47 N/I                             -                             -                             -                             -                             -   

MAPA II

Custos com o pessoal
O apuramento dos custos com o pessoal partiu da identificação do número de funcionários afetos a cada unidade e subunidade orgânica do 

Município, abrangendo os custos com mão-de-obra incorporados nos centros de responsabilidade definidos durante o ano 2011, retirados dos 
balancetes por centros de responsabilidade. Deste cálculo optou-se por retirar os custos com pessoal dos eleitos da Assembleia Municipal e da 
Câmara Municipal pagos através de senhas de presença.

Centro de Responsabilidade Unidades imputadas Nº
Funcionários

Custos com pessoal  
imputados aos 

centros de 
responsabilidade

Órgãos Autarquia e Gabinetes na dependência do Presidente da Câmara 
Câmara Municipal (executivo em permanência) 3                  172.573,83 
Gabinete de Apoio à Presidência 4                    86.276,34 
Gabinete de Apoio às Freguesias 1                    26.437,61 
Gabinete de Coordenação e Ação Local 2                    51.716,58 

Departamento de Administração Geral e Finanças 
Dependentes do Departamento de Administração Geral e Finanças 23                  272.538,66 
Unidade de Atendimento e Informação 14                  312.906,44 
Unidade de Gestão Financeira e Patrimonial 12                  177.786,62 

Departamento dos Serviços Técnicos 
Divisão de Infraestruturas e Obras Municipais 83               1.238.525,81 
Divisão de Planeamento e Gestão do Território 11                  223.710,68 

Unidade de Desenvolvimento Económico e Social 
Unidade de Desenvolvimento Económico e Social 113               1.322.522,94 

Total Imputado 266               3.884.995,51 

Não imputados (senhas de presença da Assembleia e Câmara Municipal) 47                    27.441,44 

Custos com pessoal não incorporáveis nos centros de responsabilidade                    55.835,80 

64 - Custos com Pessoal               3.968.272,75 
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MAPA III

Custos totais

Foi efetuado o cálculo do custo com pessoal por minuto partindo do valor do custo de cada unidade orgânica, dividindo este valor pelo número 
de minutos de trabalho anual, por funcionário, nos seguintes termos:

Calculo do Custo com Pessoal por minuto 

Unidade Orgânica Valor Custo p/ minuto 
Órgãos Autarquia e Gabinetes na dependência do 
Presidente da Câmara            337.004,36                   0,3598 

Departamento de Administração Geral e Finanças            763.231,72                   0,1663 

Departamento dos Serviços Técnicos         1.462.236,49                   0,1661 

Unidade de Desenvolvimento Económico e Social         1.322.522,94                   0,1250 

Total         3.884.995,51  

MAPA IV

Custos diretos indiretamente afetos

Procedeu-se à imputação dos custos gerais e das amortizações a cada uma das unidades orgânicas através do fator de imputação dos custos 
resultante da ponderação entre o total das receitas do Município e o total das receitas resultantes das taxas. Foi efetuado o cálculo do custo por 
minuto partindo do valor dos custos gerais e amortizações imputados a cada unidade orgânica, dividindo este valor pelo número de minutos de 
trabalho anual, por funcionamento, nos seguintes termos:

Calculo dos Custos Gerais e Amortizações por minuto 

Unidade Orgânica Valor Valor imputado às taxas Custo p/ minuto 

Órgãos Autarquia e Gabinetes na dependência do 
Presidente da Câmara 2.460.771,98            135.342,46  1,1369

Departamento de Administração Geral e Finanças 448.131,05              24.647,21  0,2070

Departamento dos Serviços Técnicos 2.260.255,19            124.314,04  1,0443

Unidade de Desenvolvimento Económico e Social 1.507.664,71              82.921,56  0,6966

Total         
6.676.822,93            367.225,26  

MAPA V

Cálculo das taxas

Custos Gerais e Amortizações 
Unidade Orgânica Valor Custo p/ minuto 

Orgãos Autarquia e Gabinetes na dependência do 
Presidente da Câmara 135.342,46                     1,1369 

Departamento de Administração Geral e Finanças 24.647,21                     0,2070 

Departamento dos Serviços Técnicos 124.314,04                     1,0443 

Unidade de Desenvolvimento Económico e Social 82.921,56                     0,6966 

Total             
367.225,26  
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Custos Diretos 
Unidade Orgânica Valor Custo p/ minuto 

Orgãos Autarquia e Gabinetes na dependência do 
Presidente da Câmara -                             -  

Departamento de Administração Geral e Finanças -                             -  

Departamento dos Serviços Técnicos -                             -  

Unidade de Desenvolvimento Económico e Social -                             -  

Total                          
-    

Custos Diretos Indiretamente Afetos 
Unidade Orgânica Valor Custo p/ minuto 

Orgãos Autarquia e Gabinetes na dependência do 
Presidente da Câmara 135.342,46                     1,1369 

Departamento de Administração Geral e Finanças 24.647,21                     0,2070 

Departamento dos Serviços Técnicos 124.314,04                     1,0443 

Unidade de Desenvolvimento Económico e Social 82.921,56                     0,6966 

Total             
367.225,26  
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MAPA VI

Tabela de taxas e licenças

Código Descrição

Atos Custos

Custos diretos
indiretamente

afetos
Total 
custos

Variáveis Taxas

Tempo
Unidade
orgânica 

afeta
Código
c. direto C. pessoal

Outros
custos
diretos

Custo social 
(isenções) Incentivo Desincentivo Valor

resultante Base

RGTM

TÍTULO I

Taxas em geral

CAPÍTULO I

Taxas pela apreciação de pedidos
1. Pedidos de licenças, autorizações, pareceres e outros atos:

1.1 Licença de venda ambulante de lotarias . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00 B 21,46 – 24,84 46,30 77,75 % 10,30  Ato.
1.2 Licença de arrumador de automóveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00 B 21,46 – 24,84 46,30 77,75 % 10,30  Ato.
1.3 Licença de instalação e de funcionamento de recintos itinerantes 

(acrescem as taxas previstas em 4., quando aplicável).
120,00 B 21,46 – 24,84 46,30 55,51 % 20,60  Ato.

1.4 Licença de instalação e funcionamento de recintos improvisados 120,00 B 21,46 – 24,84 46,30 11,02 % 41,20  Ato.
1.5 Licença do exercício da atividade de guarda-noturno . . . . . . . 120,00 B 21,46 – 24,84 46,30 55,51 % 20,60  Ato.
1.6 Licença especial de ruído. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Ato.

1.6.1 Entre as 09H00 e as 24H00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 B 17,88 – 20,70 38,58 19,91 % 30,90  Ato.
1.6.2 Entre as 24H00 e as 09H00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 B 17,88 – 20,70 38,58 2,40 92,70  Ato.

1.7 Licença para realização de acampamentos ocasionais. . . . . . . 120,00 B 21,46 – 24,84 46,30 2,67 123,60  Ato.
1.8 Licença para realização de espetáculos de natureza desportiva e 

de divertimentos públicos (acrescem as taxas previstas em 4., 
quando aplicável).

120,00 B 21,46 – 24,84 46,30 2,22 103,00  Ato.

1.9 Licença para utilização de fogo-de-artifício ou outros artefactos 
pirotécnicos.

100,00 B 17,88 – 20,70 38,58 1,07 41,20  Ato.

1.10 Licença para queimadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 B 17,88 – 20,70 38,58 73,30% 10,30  Ato.
1.11 Licença de veículos de táxi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240,00 B 42,91 – 49,68 92,59 4,45 411,95  Ato.
1.12 Licença de exploração do domínio público . . . . . . . . . . . . . . . 110,00 B 19,67 – 22,77 42,44 42,44  Ato.
1.13 Licença de utilização privativa do domínio público . . . . . . . . 100,00 B 17,88 – 20,70 38,58 73,30 % 10,30  Ato.
1.14 Licença para fixação e inscrição de mensagens publicitárias 100,00 B 17,88 – 20,70 38,58 73,30 % 10,30  Ato.
1.15 Licença para alargamento de horário de funcionamento . . . . . 100,00 B 17,88 – 20,70 38,58 38,58  Ato.
1.16 Autorização para inumação, exumação, trasladação e cremação 

e outras utilizações dos cemitérios municipais.
60,00 B 10,73 – 12,42 23,15 11,02 % 20,60  Ato.

1.17 Autorização especial para utilização de vias públicas municipais 
afetas ao trânsito de veículos.

110,00 B 19,67 – 22,77 42,44 42,44  Ato.

1.18 Autorização para realização de Venda Ambulante. . . . . . . . . . 110,00 B 19,67 – 22,77 42,44 51,46 % 20,60  Ato.
1.19 Autorização para realização de feiras em espaços públicos ou 

privados.
110,00 B 19,67 – 22,77 42,44 42,44  Ato.

1.20 Averbamentos em matéria não conexa com a urbanização e a 
edificação.

110,00 B 19,67 – 22,77 42,44 42,44  Ato.
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1.21 Apreciação de outros pedidos, solicitações ou requerimentos 
não expressamente previstos nos números anteriores (exceto 
Meras Comunicações Prévias).

60,00 B 10,73 – 12,42 23,15 70,32% 6,87  Ato.

CAPÍTULO II

Taxas pelo deferimento de pedidos
2. Emissão de documentos administrativos:

2.1 Autos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,00 B 10,73 – 12,42 23,15 23,15  Ato.
2.2 Alvarás não especialmente contemplados noutros pontos desta 

Tabela.
60,00 B 10,73 – 12,42 23,15 23,15  Ato.

2.3 Certidões de documentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00 B 7,15 – 8,28 15,43 11,02 % 13,73  Ato.
2.4 Autenticação de reproduções de documentos . . . . . . . . . . . . . 40,00 B 7,15 – 8,28 15,43 11,02 % 13,73  Ato.
2.5 Termos de abertura e encerramento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 B 5,36 – 6,21 11,57 40,62 % 6,87  Ato.
2.6 Termos de entrega de documentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 B 5,36 – 6,21 11,57 40,62 % 6,87  Ato 
2.7 Averbamentos em matéria não conexa com urbanização e edi-

ficação.
40,00 B 7,15 – 8,28 15,43 11,02 % 13,73  Ato.

2.8 Documentos em substituição de outros destruídos ou extraviados 40,00 B 7,15 – 8,28 15,43 11,02 % 13,73  Ato.
2.9 Cartões de identificação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,00 B 9,83 – 11,39 21,22 21,22  Ato.
2.10 Atestados ou documentos análogos e confirmações . . . . . . . . 40,00 B 7,15 – 8,28 15,43 11,02 % 13,73  Ato 
2.11 Rubricas em livros, processos e documentos. . . . . . . . . . . . . . 40,00 B 7,15 – 8,28 15,43 55,48 % 6,87  Ato.
2.12 Horário de funcionamento de estabelecimentos e serviços:

2.12.1 Horário de funcionamento e alterações (Mera Comunicação 
Prévia).

45,00 B 8,05 – 9,32 17,37 17,37  Ato.

2.12.2 Licença de alargamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,00 B 8,05 – 9,32 17,37 17,37  Ato.
2.13 Elaboração e emissão de outros documentos não referidos nos 

números anteriores.
55,00 B 9,83 – 11,39 21,22 21,22  Ato.

2.14 Reproduções simples e parte variável a acrescer às taxas prevista 
em 2.1. a 2.13, bem como em matéria de urbanização e edifi-
cação, sempre que haja reprodução de documentos:

2.14.1 Em formato A4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15 B 0,03 – 0,03 0,06 1,17 0,07  Página.
2.14.2 Em formato A3 ou superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25 B 0,04 – 0,05 0,09 1,89 0,17  Página.
2.14.3 Extratos e plantas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 B 0,18 – 0,21 0,39 1,77 0,69  Página.
2.14.4 Em suporte digital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 B 5,36 – 6,21 11,57 10,98% 10,30  Ato.

3. Prestação de serviços administrativos:
3.1 Informações escritas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,00 B 19,67 – 22,77 42,44 42,44  Ato.
3.2 Afixação de editais relativos a pretensões que não sejam de 

interesse público.
18,00 B 3,22 3,73 6,95 6,95  Ato.

3.3 Buscas e exames . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Ato.
3.3.1 Com indicação prévia do ano de pesquisa pelo requerente . . . 35,00 B 6,26 – 7,25 13,51 13,51  Ato.
3.3.2 Sem indicação prévia do ano de pesquisa pelo requerente . . . 110,00 B 19,67 – 22,77 42,44 42,44  Ato.

3.4 Registo de exploração de máquinas automáticas, mecânicas, 
elétricas e eletrónicas de diversão.

150,00 B 26,82 – 31,05 57,87 2,14 123,60  Ato.

3.5 Efetivação de outros registos não referidos no número anterior 55,00 B 9,83 – 11,39 21,22 21,22  Ato.
3.6 Vistorias e outras diligências não previstas nos números anteriores 110,00 B 19,67 – 22,77 42,44 42,44  Ato.
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4. Ocupação do espaço municipal:
4.1 Ocupações e utilizações em geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4.1.1 Ocupação do espaço aéreo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 B 0,04 – 0,04 0,08 75,00% 0,02  m2/dia ou ml/dia.
4.1.2 Ocupação do solo em matéria não conexa com urbanização e 

edificação:

a) Para instalação de estações, antenas ou quaisquer constru-
ções fixas de sistemas de telecomunicações;

0,30 B 0,05 – 0,06 0,11 3,82 0,42  m2/dia ou ml/dia.

b) Para outras instalações fixas de atividades com fins lu-
crativos;

0,30 B 0,05 – 0,06 0,11 0,11  m2/dia ou ml/dia.

c) Para usos sazonais e com equipamentos amovíveis . . . . 0,20 B 0,04 – 0,04 0,08 0,08  m2/dia ou ml/dia.
d) Para venda na feira municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50 B 0,27 0,31 0,58 18,97% 0,47  m2/mês ou fração/mês.

4.1.3 Ocupação do subsolo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 B 0,02 – 0,02 0,04 0,04  m2/dia ou ml/dia.
4.2 Utilização dos cemitérios municipais:

4.2.1 Inumações em covais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64,00 C 11,44 – 66,84 78,28 58,35% 32,60  Ato.
4.2.2 Inumações em jazigos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 C 6,26 – 36,55 42,81 23,85% 32,60  Ato.
4.2.3 Ocupação de ossários municipais:

a) Para ocupação temporária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 C 6,26 – 36,55 42,81 49,24% 21,73  Ato.
b) Para ocupação até 100 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 C 0,89 5,22 6,11 50,90% 3,00  Ano.

4.2.4 Exumações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 C 6,26 – 36,55 42,81 23,85% 32,60  Ato.
4.2.5 Trasladações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00 C 7,15 – 41,77 48,92 48,92  Ato.
4.2.6 Concessão de terrenos para jazigos e sepulturas:

a) Para sepulturas temporárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 C 0,89 – 5,22 6,11 46,64% 3,26  m2/ano.
b) Para sepulturas até 100 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 C 0,89 – 5,22 6,11 46,64% 3,26  m2/ano.
c) Para jazigos até 100 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 C 0,89 – 5,22 6,11 46,64% 3,26  m2/ano.

4.2.7 Utilização da capela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 C 1,79 – 10,44 12,23 12,23  Dia.
4.2.8 Depósito de caixões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 C 4,47 – 26,11 30,58 46,70% 16,30  Dia.
4.2.9 Outras utilizações dos cemitérios municipais . . . . . . . . . . . . . 15,00 C 2,68 – 15,66 18,34 18,34  m2/ano.

5 Publicidade e propaganda comercial:
5.1 Afixação ou inscrição de mensagens de publicidade e propa-

ganda e suas renovações:
5.1.1 Publicidade em anúncios, reclamos, frisos ou quaisquer dispo-

sitivos luminosos.
0,03 B 0,01 0,01 0,02 2,00 0,04  m2/dia ou ml/dia.

5.1.2 Publicidade em anúncios, reclamos, vitrinas, montras ou quais-
quer dispositivos não luminosos.

0,03 B 0,01 0,01 0,02 0,02  m2/dia ou ml/dia.

5.1.3 Distribuição de panfletos, flyers, ou quaisquer impressos, por 
qualquer via.

10,00 B 1,79 2,07 3,86 3,56 13,74  Cada 100 exemp.

5.1.4 Publicidade com fins comerciais em viaturas, reboques e se-
mirreboques.

30,00 B 5,36 6,21 11,57 5,34 61,80  Viatura/ano.

5.1.5 Publicidade em viaturas, reboques e semirreboques, com conteúdo 
promocional alusivo à atividade do respetivo proprietário.

30,00 B 5,36 6,21 11,57 1,78 20,60  Viatura/ano.
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RMUE

TÍTULO II
Taxas urbanísticas

CAPÍTULO I
Taxas pela apreciação de pedidos

1. Taxa devida pela apreciação de pedidos:
1.1 Operações de loteamento com discussão pública . . . . . . . . . . 250,00 C 44,70 – 261,08 305,78 36,04 % 195,59  Ato.
1.2 Operações de loteamento sem discussão pública. . . . . . . . . . . 200,00 C 35,76 – 208,86 244,62 46,70 % 130,39  Ato.
1.3 Obras de edificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 C 26,82 – 156,65 183,47 28,93 % 130,39  Ato.
1.4 Obras de demolição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125,00 C 22,35 – 130,54 152,89 78,68 % 32,60  Ato.
1.5 Obras de urbanização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180,00 C 32,18 – 187,97 220,15 11,16 % 195,59  Ato.
1.6 Operações de destaque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125,00 C 22,35 – 130,54 152,89 57,35 % 65,20  Ato.
1.7 Trabalhos de remodelação dos terrenos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160,00 C 28,61 – 167,09 195,70 66,68 % 65,20  Ato.
1.8 Constituição e alteração de propriedade horizontal . . . . . . . . . 45,00 C 8,05 – 46,99 55,04 11,16 % 48,90  Ato.
1.9 Utilização de edifícios ou das suas frações . . . . . . . . . . . . . . . 120,00 C 21,46 – 125,32 146,78 11,17 % 130,39  Ato.
1.10 Alterações à utilização de edifícios ou das suas frações . . . . . 45,00 C 8,05 – 46,99 55,04 11,16 % 48,90  Ato.
1.11 Autorização de localização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125,00 C 22,35 – 130,54 152,89 78,68 % 32,60  Ato.
1.12 Prorrogações de prazo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 C 8,94 – 52,22 61,16 46,70 % 32,60  Ato.
1.13 Prestação de caução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 C 8,94 – 52,22 61,16 46,70 % 32,60  Ato.
1.14 Receção provisória e definitiva de obras de urbanização . . . . 300,00 C 53,64 – 313,29 366,93 46,70 % 195,59  Ato.
1.15 Classificação de empreendimentos turísticos . . . . . . . . . . . . . 125,00 C 22,35 – 130,54 152,89 36,03% 97,80  Ato.
1.16 Averbamentos em matéria de urbanização e edificação . . . . . 60,00 C 10,73 – 62,66 73,39 11,16 % 65,20  Ato.
1.17 Vistoria para marcação de alinhamentos de muros confinantes 

com a via pública.
30,00 C 5,36 – 31,33 36,69 11,15 % 32,60  Ato.

1.17.1 Parte variável a acrescer por cada metro linear ou fração . . . . 40,00 C 7,15 – 41,77 48,92 94,44 % 2,72  ml.
1.18 Outras vistorias em matéria de urbanização e edificação não 

contempladas no número anterior.
60,00 C 10,73 – 62,66 73,39 11,16 % 65,20  Ato.

1.19 Depósito da ficha técnica de habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 C 2,68 – 15,66 18,34 11,12 % 16,30  Ato.
1.20 Conclusão de obras inacabadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 C 26,82 – 156,65 183,47 73,35 % 48,90  Ato.
1.21 Demolição, escavação e contenção periférica . . . . . . . . . . . . . 100,00 C 17,88 – 104,43 122,31 46,69 % 65,20  Ato.
1.22 Construção de estrutura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 C 17,88 – 104,43 122,31 46,69 % 65,20  Ato.
1.23 Pedidos de Direito à Informação e outras informações escritas 

em matéria de urbanização e edificação.
30,00 C 5,36 – 31,33 36,69 11,15 % 32,60  Ato.

1.24 Outros pedidos, solicitações ou requerimentos não expressa-
mente previstos nos números anteriores (exceto Meras Co-
municações Prévias).

60,00 C 10,73 – 62,66 73,39 11,16 % 65,20  Ato.

2 Licenciamento das instalações de armazenamento de produtos 
de petróleo e postos de abastecimento de combustível:

2.1 Licenciamento de instalações de armazenamento de produtos 
de petróleo.

180,00 C 32,18 – 187,97 220,15 11,16 % 195,59  Ato.

2.2 Depósito de processos de instalações não sujeitas a licencia-
mento (classe B2).

15,00 C 2,68 – 15,66 18,34 11,12 % 16,30  Ato.
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2.3 Licenciamento de postos de abastecimento de combustíveis não 
localizados nas redes viárias regional e nacional.

150,00 C 26,82 – 156,65 183,47 28,93% 130,39  Ato.

2.4 Autorização para a execução e entrada em funcionamento das 
redes de distribuição, objeto do Decreto-Lei n.º 125/97, de 
23 de maio, quando associadas a reservatórios de GPL com 
capacidade global inferior a 50 m3.

90,00 C 16,09 93,99 110,08 11,16% 97,79  Ato.

3 Licenciamentos de ações de destruição do revestimento vegetal 
que não tenham fins agrícolas e ações de aterro ou escavação 
que conduzam à alteração do relevo natural e das camadas de 
solo arável (arborização ou rearborização florestal).

160,00 C 28,61 – 167,09 195,70 66,68 % 65,20  Ato.

CAPÍTULO II
 Taxas pelo deferimento de pedidos

4. Taxa devida pelo deferimento:
4.1 Emissão de alvarás em matéria de urbanização e edificação 

relacionadas com operações de loteamento e ou obras de 
urbanização.

120,00 C 21,46 – 125,32 146,78 11,17 % 130,39  Ato.

4.2 Emissão de alvarás em matéria de urbanização e edificação 
relacionadas com obras de demolição.

70,00 C 12,52 – 73,10 85,62 61,92 % 32,60  Ato.

4.3 Emissão de alvarás em matéria de urbanização e edificação 
relacionadas com as demais pretensões.

90,00 C 16,09 – 93,99 110,08 11,16 % 97,79  Ato.

4.4 Parte variável a acrescer às taxas previstas em 4.1:
4.4.1 Por área bruta de construção afeta a habitação prevista na 

operação de loteamento ou objeto de ampliação em sede 
de alteração.

0,10 C 0,02 – 0,10 0,12 8,33 % 0,11  m2

4.4.2 Por área bruta de construção afeta a outro uso que não habitação 
prevista na operação de loteamento ou objeto de ampliação 
em sede de alteração.

0,25 C 0,04 – 0,26 0,30 10,00 % 0,27  m2

4.5 Parte variável a acrescer às taxas aplicáveis à emissão de alvarás 
de construção de obras de edificação:

4.5.1 Por área bruta de construção, reconstrução, ampliação de edi-
ficações afetas a habitação.

1,00 C 0,18 – 1,04 1,22 10,66 % 1,09  m2

4.5.2 Por área bruta de construção, reconstrução, ampliação de edi-
ficações afetas a outro uso que não habitação.

0,85 C 0,15 – 0,89 1,04 10,58 % 0,93  m2

4.6 Parte variável a acrescer às taxas aplicáveis à emissão dos títulos 
constitutivos dos direitos inerentes à constituição de proprie-
dade horizontal e suas alterações e à utilização de edifícios 
ou das suas frações e suas alterações:

4.6.1 Por área bruta de utilização afeta a habitação objeto de aprecia-
ção sempre que seja obrigatória a realização de vistoria.

0,10 C 0,02 – 0,10 0,12 8,33% 0,11  m2

4.6.2 Por área bruta de utilização afeta a outro uso que não habitação 
objeto de apreciação sempre que seja obrigatória a realização 
de vistoria.

0,20 C 0,04 – 0,21 0,25 12,00% 0,22  m2
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4.7 Emissão de autos, declarações, certidões e efetivação de registos 
em matéria de urbanização e edificação.

70,00 C 12,52 73,10 85,62 80,96% 16,30  Ato.

4.8 Informações escritas em matéria de urbanização e edificação 82,00 C 14,66 85,63 100,29 83,75% 16,30  Ato.
4.9 Ocupação temporária do solo em matéria de urbanização e 

edificação.
0,10 C 0,02 0,10 0,12 8,33% 0,11  m2/dia ou ml/dia.

4.10 Realização de infraestruturas urbanísticas . . . . . . . . . . . . . . . . Anexo I-A 
RMUE

 Ato.

4.11 Compensações Urbanísticas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anexo I-B
RMUE

 Ato.

5. Emissão de licença especial de ruído para a execução de ope-
rações urbanísticas:

5.1 Emissão de licença especial de ruído (obras diversas, dentro de 
perímetros urbanos):

5.1.1 Entardecer (dias úteis) 20h-23h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 C 5,36 31,33 36,69 1,36 50,00  Hora ou fração.
5.1.2 Noturno (dias úteis) 23h-7h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 C 5,36 31,33 36,69 3,27 120,00  Hora ou fração.
5.1.3 Diurno (dias não úteis) 7h -20h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 C 5,36 31,33 36,69 36,69  Hora ou fração.

6. Adicional à taxa, quando a obra se encontre em fase de acaba-
mentos (n.º 6 do artigo 58.º do RJUE).

60,00 C 10,73 62,66 73,39 55,58% 32,60  Ato.

7. Emissão de alvará de licença parcial ou admissão de comuni-
cação prévia de licença parcial:

7.1 Emissão de licença parcial em caso de construção da estru-
tura — 30 % do valor da taxa devida pela emissão de alvará 
de licença definitivo.

60,00 C 10,73 62,66 73,39 46,70 % 39,12  Ato.

7.2 Acresce ao montante referido no número anterior, 70 % pela 
emissão de alvará de licença definitivo.

140,00 C 25,03 146,20 171,23 46,70 % 91,27  Ato.

8. Emissão de licença especial para conclusão de obras inacabadas 60,00 C 10,73 62,66 73,39 73,39  Mês ou fração.
9. Proteção do relevo natural e revestimento florestal (Decreto-Lei 

n.º 139/89, de 289 de abril).
9.1 Emissão de licença para ações de destruição do revestimento 

vegetal que não tenham fins agrícolas e ações de aterro ou es-
cavação que conduzam à alteração do relevo natural e das ca-
madas de solo arável (arborização ou rearborização florestal):

9.1.1 Para plantação de árvores de rápido crescimento, por prédio e 
por hectare ou fração.

200,00 C 35,76 208,86 244,62 67,30% 80,00  Prédio e hectare ou 
fração.

9.1.2 Para plantação de outras espécies, por prédio e por hectare ou 
fração.

200,00 C 35,76 208,86 244,62 87,74% 30,00  Prédio e hectare ou 
fração.

9.1.3 Para plantação de espécies autóctones, por prédio e por hectare 
ou fração.

200,00 C 35,76 208,86 244,62 95,79 % 10,30  Prédio e hectare ou 
fração.

9.1.4 Para ações que conduzam à alteração do relevo natural e do 
revestimento vegetal para exploração de massas minerais, 
por prédio e por hectare ou fração.

200,00 C 35,76 208,86 244,62 69,34% 75,00  Prédio e hectare ou 
fração.

9.1.5 Para outras ações de aterros ou escavação que conduzam a 
alterações do relevo natural e das camadas de solo arável não 
incluídas nos números anteriores, por prédio e por hectare 
ou fração.

200,00 C 35,76 208,86 244,62 87,74% 30,00  Prédio e hectare ou 
fração.
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10. Emissão de licença municipal de estabelecimentos para explo-
ração de pedreiras ou outros materiais inertes:

10.1 Emissão de licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00 C 21,46 125,32 146,78 1,36 200,00  Ato.
10.2 Por metro cúbico ou fração de materiais a explorar e por ano, 

acresce.
0,20 C 0,04 0,21 0,25 0,25  m3 ou fração/ano.

11 Emissão de Licença das instalações de armazenamento e postos 
de abastecimento e instalações de armazenamento de produtos 
de petróleo:

11.1 Deferimento dos pedidos de aprovação dos projetos de cons-
trução e de alteração:

11.1.1 Capacidade de armazenamento superior a 5000 m3. . . . . . . . . 120,00 C 21,46 125,32 146,78 2,38 350,00  Ato.
11.1.2 Capacidade de armazenamento entre 500 a 5000 m3. . . . . . . . 120,00 C 21,46 125,32 146,78 1,70 250,00  Ato.
11.1.3 Capacidade de armazenamento entre 50 a 500 m3. . . . . . . . . . 120,00 C 21,46 125,32 146,78 1,02 150,00  Ato.
11.1.4 Capacidade de armazenamento inferior a 50 m3 . . . . . . . . . . . 120,00 C 21,46 125,32 146,78 65,94 % 50,00  Ato.

11.2 Licenciamento de parques de garrafas de gás e de armazena-
mento de produtos derivados do petróleo que não se incluam 
em postos de abastecimento.

120,00 C 21,46 125,32 146,78 146,78  Ato.

12 Pedido de parecer prévio sobre a localização de áreas de serviço 
nas redes viárias regional e nacional.

125,00 C 22,35 130,54 152,89 78,68% 32,60  Ato.

13 Ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes:
13.1 Inspeção periódica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 C 26,82 156,65 183,47 3,79% 176,51  Ato.
13.2 Reinspeção periódica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 C 26,82 156,65 183,47 47,09% 97,08  Ato.
13.3 Inspeção extraordinária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 C 26,82 156,65 183,47 3,79% 176,51  Ato.
13.4 Inquérito a acidentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00 C 35,76 208,86 244,62 73,35% 65,20  Ato.

14. Meras comunicações prévias em áreas conexas com operações 
urbanísticas:

14.1 Instalação de um estabelecimento com realização de obras su-
jeitas a comunicação prévia nos termos do n.º 4 do artigo 4.º
do RJUE.

150,00 C 26,82 156,65 183,47 28,93% 130,39  Ato.

14.2 Emissão de autorização de utilização ou alteração de autorização 
de utilização para efeitos de instalação de um estabelecimento 
(artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 48/2011).

120,00 C 21,46 125,32 146,78 11,17% 130,39  Ato.

15 Alojamento Local:
15.1 Registo de alojamento local . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,00 C 8,05 46,99 55,04 55,04  Ato.
15.2 Vistorias de verificação de requisitos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,00 C 21,46 125,32 146,78 11,17% 130,39  Ato.

16 Sistema Indústria responsável:
16.1 Receção da mera comunicação prévia de estabelecimentos in-

dustriais do tipo 3.
125,00 C 22,35 130,54 152,89 36,03% 97,80  Ato.

16.2 Pronúncia sobre pedido de conversão em ZER (Zonas Empre-
sariais Responsáveis).

125,00 C 22,35 130,54 152,89 78,68 % 32,60  Ato.

16.3 Selagem e desselagem de máquinas, aparelhos e demais equi-
pamentos.

300,00 C 53,64 313,29 366,93 46,70 % 195,59  Ato.

 15 de julho de 2013. — O Presidente da Câmara, José Carlos Alexandrino Mendes.
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